
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, atravésdo Pregoeiro(a),torna público que fará realizar
Licitação, na modalidadede PREGÂO ELETRÔNICO,do tipo MENOR PREÇO, regida pelas Leis Federais nºs
10.520/2002,8.666/93, pelo Decreto Federalnº 5.450/2005,pela Lei Complementarnº 123/2006,no que
couber, e demais normas municipais aplicáveisà espécie, bem ainda as condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos, conformedescrição a seguir:

Objeto: Aquisição de uniformesprofissionais para servidoresda Gerência de Trânsitoe TransportePúblico.

Local: www.caixa.gov.br- "acesso identificadono link - "Portal de Compras"

Especificações do objeto: o objeto está especificado no Anexo I deste Edital.

Da sessãopública: dia 14/12/2018,com incício às 14:30 hs (quatorzehoras e trinta minutos).

Do credenciamento: a contar da publicação deste edital até às 12 horas do dia 14/12/2018.

Apresentação das propostas:da divulgaçãodo edital até o início da sessão de lances.

Abertura das propostas:das 14:00 às 14:30 hs.

Sessão de lances: início às 14:30 hs.

Para todas as referênciasde tempo será observadoo horáriooficial de Brasília - DF

Pregoeiro:
JulianaRangelde OliveiraAssis

Edital de Pregão Eletrônico

1 - DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

1.1 - O presente processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico será realizado em Sessão Pública,
por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografiae autenticação, em todas as suas fases
atravésdo Sistema de Pregão Eletrônico da Caixa Econômica Federal.

1.2 - A utilização do sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econômica Federalestá consubstanciada nos §§
2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.3 - O sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econômica Federalé certificado digitalmente por autoridade
certificadoracredenciadano âmbito da Infraestruturade ChavesPúblicas Brasileira (ICP Brasil).

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a)indicado(a)pela Licitadora, com o apoio técnico e
operacionalda Caixa Econômica Federal, no endereçoeletrônico www.caixa.gov.br, acesso "Portal de
Compras".

1.5 -O presente Edital se submete integralmentena legislação mencionadano seu preâmbulo,especialmente
na Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações, atendendoa microempresae empresa de
pequenoporte para efeito do desempate quandoverificadoao final da fase de lances e outros benefícios,
conformedisposto no Anexo II deste Edital.

2 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam na forma e prazo legal e que satisfaçam as
exigências deste Edital e seus Anexos;

2.1.1 - Sendo a licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para Empresas de Pequeno
Porte - EPP, o Anexo II deste Edital estabeleceráas condições e exigências do tratamento diferenciado,
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como dispõe o art. 48 da Lei Complementarnº 123/2006e alterações posteriores.

2.2 - Não será admitida a participação neste processo da empresa:

2.2.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;
2.2.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório,
estará sujeita às penalidadesprevistasno art. 97, parágrafoúnico, da Lei n. 8.666/93;
2.2.3 - que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal, suspenso ou que por esta tenha sido declaradainidônea;
2.2.4 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação;
2.2.5 - cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente,a mais de uma firma licitante;
2.2.6 - estrangeirasque não funcionemno País.

2.3 - A documentaçãoexigida para habilitação neste certame está descrita no Anexo II deste Edital;

2.4 - Os documentos relativosà habilitação deverãoser remetidos via fax ou por e-mail, no prazo máximo de
duas horas, a contar do encerramentoda sessão de lances, com posterior encaminhamentodo original ou
cópia autenticada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual,
juntamente com a proposta de preços escrita, para a licitadora no endereçodescrito no item 16.13 deste
Edital;

2.4.1 - Os documentos relativosà habilitação de Microempresaou Empresa de PequenoPorte, que se
referemà regularidadefiscal, trabalhista e previdenciáriadeverãoobedeceras mesmas condições, exigências
e prazo para envio,ainda que haja quaisquerrestrições, quandoserá concedido o prazo de até cinco dias para
a respectivaregularização.

2.5 - A documentaçãoapresentadapara fins de habilitação da empresa vencedorafará parte dos autos deste
processo e não será devolvidaà licitante proponente.

2.6 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos de habilitação, na forma e prazos
acima estabelecidos, acarretaránas penalidadesprevistasdeste Edital, podendoo Pregoeiroconvocara
empresa que estiverposicionada na classificação subsequenteda oferta de lances;

2.7 - Para participar deste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a interessada deverá
previamentese credenciar junto à Caixa Econômica Federal, provedorado sistema, com a apresentaçãodos
seguintes documentos:

2.7.1 - Ficha Técnica Descritivacontendo as especificações do objeto da licitação, conformeo Anexo III.

2.8 - Como requisito para participação neste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a
licitante deveráse manifestarem campo próprioda Ficha Técnica Descritivado objeto, que cumpre
plenamenteos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidadecom as exigências do
instrumento convocatório;

2.9 - As microempresas ou empresas de pequenoporte que desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei
Complementar123/2006,deverãoinformarsua condição de ME-EPP no campo próprioda Ficha Técnica
Descritivado Objeto - Anexo III sem, contudo, identificar-se,sob pena de desclassificação;

2.10 - Caso a microempresaou empresa de pequenoporte não procedacomo na forma estabelecida no item
anterior, interpretar-se-ácomo renúncia tácita aos benefíciosda LC nº 123/2006;

3 - DO ACESSO AO EDITALE DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Este Edital estará disponível,no site www.caixa.gov.br"portal de compras", no site da Licitadora
www.saolourenco.mg.gov.bre ainda poderãoser enviadosvia fac-símile ou por e-mail, desde que haja
solicitação a Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou ao(a) Pregoeiro(a)da Licitadora.

3.2 - Os esclarecimentos sobre credenciamentospoderãoser obtidos atravésdo telefone0800-7260104da
operadorado sistema eletrônico da licitação.

4 - DA CONDUÇÃODO PREGÃO ELETRÔNICO

Página 2 de 35



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

4.1 - O sistema está configuradopara realizar todas as etapas do processo licitatório na modalidadede
pregãoeletrônico, compreendendoa publicação do edital, credenciamentodos participantes, recebimentode
propostas, aberturae exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, classificação e
aceitação do melhor lance, julgamentode habilitação, declaraçãodo vencedor,recebimentode recursos,
adjudicação e homologaçãodo objeto e ata eletrônica.

4.2 - O presente processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico será conduzido por pregoeiro(a)da
Licitadora, com o auxílio da equipe de apoio, com as seguintes atribuições:

4.2.1 - Acompanharos trabalhos da equipe de apoio;
4.2.2 - Responderas solicitações de esclarecimentos formuladaspelas participantes interessadas;
4.2.3 - Abrir as propostas iniciais de preços;
4.2.4 - Analisar a aceitabilidadedas propostas;
4.2.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos;
4.2.6 - Conduziros procedimentosrelativosaos lances;
4.2.7 - Escolha da proposta com lance de menor preço, respeitandoos benefíciosà ME e EPP;
4.2.8 - Verificar a habilitação da proponenteclassificada em primeiro lugar;
4.2.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinênciados recursos;
4.2.10 - Declarara licitante vencedora;
4.2.11 - Elaborara ata da sessão com o auxílio eletrônico;
4.2.12 - Encaminhar o processo à autoridadesuperiorpara homologare autorizar a contratação;
4.2.13 - Preparare determinaras publicações de exigência legal;
4.2.14 - Abrir processo administrativopara apuraçãode irregularidadesvisandoà aplicação de penalidades
previstasna legislação.

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1 - Após a divulgaçãodo Edital no endereçoeletrônico www.caixa.gov.br,bem como no site
www.saolourenco.mg.gov.bre em jornal da ImprensaOficial do Estado ou Federal, conformeo caso, as
licitantes poderãoencaminharpropostas, devendomanifestaro pleno conhecimento, aceitação e atendimento
às exigências de habilitação previstasno Edital e seus Anexos;

5.2 - O encaminhamentoe participação nesse processo licitatório, na modalidadede pregãoeletrônico se
darão por meio da digitação da senha pessoal e intransferíveldo representanteda licitante credenciada
(operadorda corretorade mercadorias)e subsequentecadastramentoda proposta inicial de preços e lances
sucessivos, exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, observadosa data e horáriosestabelecidos no
preâmbulodeste Edital;

5.3 - No preenchimentoda proposta eletrônica, mediante digitação no sistema eletrônico, deveráser enviadaa
Ficha Técnica Descritivado objeto, por meio de transparênciaeletrônica de arquivo(upload)ao sistema,
conformeo modelo do Anexo III;

5.4 - No preenchimentoda proposta eletrônica deverá,obrigatoriamente,conter as especificações e as marcas
dos produtos ofertados;

5.4.1 - A não inserção de arquivosou informaçõescontendo as especificações e marcas dos produtos
ofertados, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à ausência desta informação;

5.5 - O objeto deverá,obrigatoriamente,estar descrito conformeas especificações do Anexo I;

5.6 - A licitante será a única responsávelpor todas as informaçõesdigitadas na Ficha Técnica Descritivado
objeto;

5.7 - É de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da sua senha de participação neste processo, não
cabendo à Caixa Econômica Federala responsabilidadepor eventuaisdanos decorrentesde uso indevidoda
respectivasenha, ainda que por terceiros, bem como assume como verdadeirasas suas transações, sua
proposta e lances ofertados;

5.8 - A validadeda proposta constante em campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III será de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública deste processo de pregão;

5.9 - Nos preços cotados deverãoestar inclusos todos os custos com encargos sociais, trabalhistas
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previdenciáriose demais despesas inerentes ao objeto licitado, tais como o transporte até a entregano
endereçofixado no Anexo II deste Edital, não sendo permitida a inclusão de qualqueracréscimo e por
qualquermotivo.

6 - DA ABERTURADAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES

6.1 - Após o horárioprevistono Edital para o envioda proposta inicial de preço, terá início à Sessão Pública
do Pregão Eletrônico, com a divulgaçãodas propostas de preços recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a)a
avaliara aceitabilidadedas respectivaspropostas;

6.2 - Após avaliaçãoe aceitação das propostas, e no horáriodescrito no preâmbulodo Edital, inicia-se a etapa
competitivade lances, quandoos representantesdas licitantes deverãoestar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado,a licitante, por seu representante,será informadade
seu recebimentoe o respectivohoráriode registro e valor;

6.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prevalecendoaquele que for recebido e
registradoem primeiro lugar.

6.4 - A licitante, por seu representante,poderáencaminhar lance com valorsuperiorao menor lance
registrado, por lote ou item ou conformedispuser o Anexo I deste Edital, desde que seja inferiorao seu último
lance ofertadoe diferentede qualquerlance válidoregistradono sistema;

6.5 - Caberáa representanteda licitante, acompanharas operaçõesno sistema eletrônico durantea sessão
pública do processo de pregão, ficando responsávelpelo ônus decorrenteda perda de negócios diante da
inobservânciade quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

6.6 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a),no decorrerda etapa competitivadeste processo, o
sistema eletrônico poderápermaneceracessívelà licitante para a recepção dos lances, retornandoo(a)
Pregoeiro(a),quandopossível,sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

6.7 - Quandoa desconexão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão do pregãoeletrônico será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadoresrepresentantesdas licitantes,
atravésde mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgandodata e hora da reabertura
da sessão.

6.8 - Duranteo transcurso da sessão pública as licitantes serão informadas,em tempo real, do valordo menor
lance registrado.

6.9 - A etapa de lances da sessão pública será encerradamediante aviso de fechamentoiminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorreráperíodode tempo extra que poderáser de 01 (um) a
30 (trinta) minutos, aleatoriamentedeterminadopelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerradaa recepção de lances, não podendo,em hipótese alguma, as empresas apresentaremnovos
lances; (fechamentorandômico)

6.10 - Devidoà imprevisãode tempo extra (fechamentorandômico),as empresas participantes deverão
estimar o seu valormínimo de lance a ser ofertado,evitandoassim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustradapor falta de tempo hábil;

6.11 - Durantee após o encerramentoda etapa de lances o sistema informará,na ordem de classificação,
todas as propostas, partindoda proposta de menor preço ou melhor proposta;

7 - CRITÉRIOSDE JULGAMENTOE DECLARAÇÃODA VENCEDORA

7.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de menor preço ou por maior desconto percentual, por lote ou
item, conformedispuser os Anexos I e II do Edital, bem como prazos e condições de fornecimentoe demais
especificações.

7.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa vencedorae detentorada melhor proposta, imediatamenteapós o
encerramentoda etapa de lances da sessão pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que seja
obtido melhor preço ou maior desconto percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão acerca da
aceitação do melhor lance;
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7.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
participante para que seja obtida melhor proposta.

7.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de menor preço ou
maior percentualde desconto como apresentada,o valorestimado e o valormáximo indicado para a
contratação.

7.5 - Constatandoque a proposta atendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicadoà
autora da melhor e mais vantajosaproposta.

7.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda oferta do item e/ou do lote, descrição e
correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a impossibilidade da desistência da proposta após sua
apresentação.

7.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, lote ou itens, não poderáexercitar a vontadede
desistir, tanto do lote por inteiro ou por algum item do lote, pois será entendidocomo comportamento
inidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela Administração.

7.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, após ser declaradavencedora,e ainda assim praticar tal ato, arcará com as
penalidadescabíveisà espécie.

8 - DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

8.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandoo pedido até cinco dias úteis da data fixada para a realização da
Sessão Pública do Pregão, no endereçojá referidoe complementadono Anexo II, cabendoao Pregoeiro
decidir sobre a petição no prazo em até três dias úteis;

8.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes até o segundodia útil que antecedera realização da Sessão Pública
do Pregão;

8.3 - Não serão conhecidas as impugnaçõese os recursos apresentadosfora do prazo legal e/ou subscritos
por representantenão habilitado legalmenteou não identificadono processo para responderpela licitante
proponente.

8.4 - Ao final da sessão pública, a proponenteque desejar recorrercontra decisões do(a) Pregoeiro(a)poderá
fazê-lo, por meio do seu representante,manifestandosua intenção com registro da síntese das suas razões,
sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. As licitantes interessadas ficam, desde
logo, intimadas a apresentarcontrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr do término do
prazo da recorrente.

8.5 - A falta de manifestação imediata e motivadaimportaráa preclusão do direito de recurso;

8.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatóriosou quandonão
justificada a intenção de interporo recurso pela proponente;

8.7 - Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a)terão efeito suspensivo;

8.8 - O acolhimento de recurso administrativoimportaráa invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde
aproveitamento.

9 - DA ATA E RELATÓRIOSDESCRITIVOSDA SESSÃO PÚBLICA

9.1 - Da sessão, o sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econômica FederalgeraráATA circunstanciada e
relatóriodescritivoda Sessão Pública, individualmentepor lote ou item negociado,na qual estarão registrados
todos os atos do procedimentoe as ocorrências relevantes;

9.2 - O sistema eletrônico de pregãodisponibilizaráaos participantes a Confirmaçãode Venda - COV,
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contendo as qualificações e especificações do negócio realizado.

10 - DA PROPOSTA ESCRITAE DA FORMALIZAÇÃODO CONTRATO

10.1 - A empresa vencedorado certame deveráenviarao(a) Pregoeiro(a)ou à Comissão Permanentede
Licitações, juntamente com a documentaçãode habilitação, a Carta Proposta, conformeo Anexo VI, com os
valoresoferecidosapós a etapa de lances, em 01 (uma), via rubricadaem todas as folhas e a última assinada
pelo RepresentanteLegal da empresa, citado nos documentos de habilitação, em linguagemconcisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
Inscrição Estadual, endereçocompleto, e-mail, númerode telefonee fax, númerode agência de conta
bancária, no prazo estipulado no item 2.4 deste Edital;

10.2 - Na Carta Proposta - Anexo VI, a licitante vencedoradeveráapresentaro valorfinal proposto e
negociado,considerando,inclusive a possibilidade de o lote único contemplar vários itens;

10.3 - Ressalta-se que para a readequaçãodo valorinicial constante na Ficha Técnica Descritivaem relação
ao valorfinal constante na Carta Proposta, deveráser utilizado um desconto proporcionalponderadoa cada
item, (proposta realinhada)a fim de que este tenha em seu valorunitário o desconto compatívelcom a oferta
global final;

10.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor.

10.5 - Serão rejeitadas as propostas que:

10.5.1 - Contenhammais de 02 (duas) casas de decimais em seus valoresunitários;
10.5.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões)suficiente(s) que permita(m)a perfeita
identificação do produto licitado, ou manifestamentecom preços inexequíveis;
10.5.3 - Não atendam a descrição conformeAnexo VI;

10.6 - Ocorrendodiscordância entre os valoresnuméricos e por extenso, prevalecerãoestes últimos.

10.7 - Homologadaa licitação pela AutoridadeCompetenteou Superior, a Licitadora firmarácontrato ou termo
de compromisso, conformeo caso, com a licitante vencedoravisandoà execução do objeto desta licitação
nos termos da minuta constante do Anexo VII deste Edital;

10.8 - A licitante vencedoraterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,para assinar
o Contrato ou o Termode Compromisso, conformeo caso, quandodeverácomparecera Gerência de
Licitações, Compras e Contratos, endereçomencionadono item 16.13 e no Anexo II deste Edital.

10.8.1 - Este prazo poderáser prorrogadouma vez, por igual período,quandosolicitado pela licitante
vencedoraduranteo seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração
Licitadora.

10.9 - A recusa injustificada da licitante vencedorado certame em assinar o Contrato ou o Termode
Compromissodentro do prazo acima estabelecido, sujeitará à aplicação das penalidadesprevistasneste
Edital, podendoa Licitadora convidar,sucessivamente,por ordem de classificação, as demais licitantes, após
comprovaçãoda respectivacompatibilidadede proposta e habilitação, para assumir a execução do Contrato
ou do Compromisso.

10.10 - No ato da pactuação referidano item anterior, a licitante deveráapresentardocumento de procuração
pública ou particular com firma reconhecidaem cartório, que habilite o seu representantea assinar o Contrato
ou o Termode Compromissoem nome da empresa.

10.11 - A assinatura do contrato ou do termo de compromisso estará condicionadaà comprovaçãoda
regularidadeda licitante, junto ao INSS, ao FGTS e CNDT.

11 - DA EXECUÇÃODO CONTRATOOU DO TERMODE COMPROMISSO

11.1 - O Contrato Administrativoou Termode Compromisso, (minuta - Anexo VII), a ser firmadocom a(s)
licitante(s) adjudicatária(s), incluirá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, necessárias à fiel
execução do objeto licitado que o integrarãocomo se lá estivessem escritas;

Página 6 de 35



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

11.2 - O prazo de vigênciado contrato ou termo de compromisso desta licitação está definidono Anexo II
deste Edital;

11.3 - Os preços pactuados poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro
do contrato ou do termo de compromisso, desde que o eventualaumento dos custos venhaa ser devidamente
comprovado,por meio de planilha analítica e documentaçãohábil, assinada por profissionalhabilitado, quando
o prazo de execução exceder o prazo de validadeda proposta apresentada;

11.4 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga-sea manter, durante toda a vigênciado contrato ou do termo de
compromisso, em compatibilidadecom as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaçãoexigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa
comprometera sua execução;

11.5 - O Contrato Administrativoou o Termode Compromisso, conformeo caso, a ser firmadocom a
PrefeituraMunicipal Licitante não poderáser objeto de cessão ou transferência,sob pena de aplicação de
sanção, inclusive rescisão;

11.6 - Outras condições estão descritas no Anexo II deste Edital.

12 - DO FORNECIMENTODO OBJETO

12.1 - O fornecimentodo objeto desta licitação, por lote ou item conformedispuser a Autorização de
Fornecimento- AF deveráser efetivadocomo consta nos Anexos I e II deste Edital, tais como a forma, prazos
e endereço,e nas condições expressas na proposta;

12.1.1 - A PrefeituraLicitadora se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo caso, item ou
itens do objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas, ou ainda que for considerado
inadequadopara satisfazer o contrato firmado;
12.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conformeo caso obriga-sea
fornecero objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências constantes dos
Anexos I e II deste Edital.

12.2 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, itens e/ou
lotes, sem apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimento,bem como desconformea esta, ou ainda
como dispuser o Contrato Administrativoou o Termode Compromisso, sem que caiba qualquerajuste e/ou
indenização a licitante contratada;

12.2.1 - A Gerência de Licitações, Compras e Contratos da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG será a
única autorizadapela expedição da (AF) Autorizações de Fornecimento, se outro Setor ou Servidornão tiver
sido formalmente,designadocomo responsávelpela expedição da AF.

12.3 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não se responsabilizarápor qualquerfornecimento
executado sem a autorização de fornecimento- AF, ainda que a nota fiscal seja atesta por servidormunicipal,
tendo em vista a impossibilidade de conferênciaentre o que foi requisitadocom o que está sendo entregue.

12.3.1 - Caso a licitante forneçaqualquerbem sem a apresentaçãoda autorização de fornecimento- AF, tal
comportamentoserá por sua conta e risco, e arcará com as consequências pelo não recebimentodo
respectivofornecimento,eximindo a Administração Municipal de quaisquerresponsabilidades,neste caso.

12.4 - Outras condições estão descritas no Anexo II deste Edital.

13 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS
13.1.2 - certidão negativade débito - CND do INSS
13.1.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.2 - Outras condições estão descritas no Anexo II deste Edital.
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14 - DAS PENALIDADES

14.1 - A licitante vencedorado certame que se recusar assinar o Contrato Administrativoou o Termode
Compromisso, conformeo caso, e que se recusar a acatar a Autorização de Fornecimento- AF, que ensejar o
retardamentoda execução do objeto licitado, que não mantivera proposta, que comportar-sede modo
inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta Administração Licitadora, pelo prazo de até cinco anos, além de outras
cominações legais;

14.2 - A recusa da adjudicatáriaem não assinar o contrato administrativoou o termo de compromisso, ou se
comportar inadequadamenteem prejuízoda Administração ou ainda retardara execução do objeto licitado
está sujeita a multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorestimado do contrato que a
adjudicatáriativer sido vencedora,além de outras cominações legais;

14.3 - A inexecução total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela adjudicatáriacaracterizará a
inadimplência, sujeitando-seàs penalidadesdescritas no contrato administrativoou no termo de compromisso
(Anexo VII), tais como: advertência,multa e suspensão de contratar com a Administração Municipal
Licitadora;

14.4 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou mediante
proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento;

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão descritas no Anexo VII - Minuta do Contrato ou Termode
Compromisso, conformeo caso.

15 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
3.3.90.30.2.03.05.26.782.001.0032

16 - DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

16.1 - A presente licitação não importa necessariamenteem contratação, podendoa Licitadora revogá-la,no
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasde fatos supervenientesdevidamente
comprovadosou anulá-lapor ilegalidade,de ofício ou por provocaçãomediante ato escrito e fundamentado
disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da licitação;

16.2 - A Licitadora poderá,ainda, prorrogara qualquertempo, os prazos para recebimentodas propostas ou
para sua abertura;

16.3 - A licitante é responsávelpela fidelidadee legitimidade das informaçõesprestadas e dos documentos
apresentadosem qualquerfase da licitação. A falsidadede qualquerdocumento apresentadoou a inverdade
das informaçõesnele contidas implicará a imediata desclassificação do proponenteque o tiverapresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízodas demais
sanções cabíveis;

16.4 - A licitante é responsáveladministrativa,civil e criminalmente por todas as informaçõese documentos
apresentados;

16.5 - A licitante intimada para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deveráfazê-lo no prazo
determinadopelo(a)Pregoeiro(a),sob pena de desclassificação/inabilitação;

16.6 - O desatendimentode exigências formais não essenciais não importaráno afastamentoda licitante
proponente,desde que seja possívela aferiçãoda sua qualificaçãoe a exata compreensãoda sua proposta;

16.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico serão sempre
interpretadasem favorda ampliação da disputa entre as licitantes proponentes,desde que não comprometam
o interesse da Administração, o interesse público, a finalidadee a segurançada contratação;

16.8 - É facultada ao(a) pregoeiro(a),a AutoridadeSuperiorou Competente,em qualquerfase da licitação, a
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promoçãode diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo;

16.9 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo;

16.10 - Não havendoexpedienteou ocorrendoqualquerfato supervenienteque impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferidapara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horárioe local, anteriormenteestabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiroem contrário.

16.11 - As decisões referentesa este processo licitatório serão comunicadas às licitantes proponentespor
qualquermeio de comunicação que comproveo recebimento, por e-mail e publicadas no site da Prefeitura
Licitadora, endereçoreferidono item 3.1 acima e no Anexo II deste Edital;

16.12 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão ainda publicados no Quadrode
Avisos da PrefeituraMunicipal e no site www.caixa.gov.br- acesso identificadono link - "Portal de Compras"
da Caixa Econômica Federal, e no site da Prefeiturawww.saolourenco.mg.gov.br.Assim sendo, os prazos
previstoscorrerãoa partir da última publicação;

16.13 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas junto ao(a) Pregoeiro(a)ou na Gerencia de
Licitações, Compras e Contratos, com endereçoPraça Duquede Caxias 61;

16.14 - Não cabe à Caixa Econômica Federalqualquerresponsabilidadepelas obrigaçõesassumidas pelas
licitantes fornecedoraspara com a Licitadora, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens e quanto à quitação financeirada negociação realizada.

16.15 - Os casos não previstosneste Edital serão decididos pelo(a)Pregoeiro(a).

16.16 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO

16.17 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

16.17.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
16.17.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
16.17.3 - Anexo III - Modelo de Ficha Técnica Descritivado Objeto
16.17.4 - Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Enquadramento- ME e EPP, LC 123/2006
16.17.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
16.17.6 - Anexo VI - Modelo da Carta Proposta
16.17.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativoou Termode Compromisso

SÃO LOURENÇO, 22 de novembro de 2018

Juliana Rangel de Oliveira Assis 

Pregoeiro(a)
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Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

3.3.90.30.2.03.05.26.782.001.0032 

Memorial Descritivo: 
1 - DO OBJETO

1.1. -Aquisição de uniformes profissionais para servidores da Gerência de Trânsito e Transporte Público.

1.2 - Esta licitação não se destina somente a EPP ou ME tendo em vista que na localidade ou região NÃO POSSUI
O MÍNIMODE TRÊS potenciais participantes para fazer suas ofertas, em conformidadecom o inciso II do artigo 49,
da LC 123/2006e posteriores alterações.

1.3 - A ME ou EPP que participar desta licitação deverápossuir em seu contrato, objetivoscompatíveisinerentes e
condizentes com o objeto licitado.

1.4 - Havendo participação de ME ou EPP serão garantidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006 e posteriores
alterações.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕESDOS PRODUTOS

2.1 - As especificações dos produtos encontram-se abaixo.

1 - Calça feminina: modelo: Calça de Operações Feminina, Tecido base: DuraPro , Composição: 50por cento Poliamida /
50por cento Algodão // Descrição: Cós postiço de 4,5 cm de largura com elástico embutido nas laterais, com fechamento
através de botão e caseado, 5 passantes, sendo o passante direito frontal com 1 argola, pences dianteira, vista embutida
com zíper, 2 bolsos dianteiros embutidos com abertura obliqua tipo faca com proteção em couro no inicio do bolso, 2
bolsos laterais com prega fêmea e fechadas através portinholas com fecho de contato costurado ao longo de toda
superfície da aba com reforço na costura em "X",2 bolsos menores (porta celular, com 140 mm de altura X 90 mm de
largura), acima dos outros 2 bolsos frontais maiores (porta carteira, 230 mm X 180 mm), do tipo fole e fechadas através de
portinholas com fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba com reforço na costura em "X",traseiro com
pences e 2 bolsos embutidos com portinholas, recortes frontais na altura do joelho. Traseiro com recorte e 2 bolsos com
abertura obliqua com reforço em couro e fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba para fechamento
com reforço na costura em "X",no bolso direito de quem veste, faixa em gorgorão // Descrição técnica da cor preta: L 17,07 /
A 0,81 / B 0,57 // Impermeabilização: a partir do recorte frontal (costura) na altura do joelho até a barra da perna e na
mesma área na parte traseira.// Faixas refletivas: a calça deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na
largura de 50 mm, constituída por microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável,
presas por meio de costuras na altura do recorte frontal,) aplicada em 360graus, localizado sob o joelho.. O material
fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome comercial do produto
impresso no costado do tecido de fundo. //Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material retrorrefletivo deve apresentar
coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m² quando medido a um ângulo de observação de 0,2graus
(zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma ISO 6330 método 2A, O
coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um
ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º.- coeficiente de retrorreflexão inicial e após lavagens deverá ser
comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado ou em nome do fabricante,
por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do coeficiente de retrorreflexão
deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do tecido de fundo deve ser
100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do fabricante, por
laboratório credenciado pelo INMETRO.Além da composição do tecido de fundo, deverão constar obrigatoriamente do
laudo a marca e o código do refletivo. Costuras: Fixação do cós em máquina de pregar cós, Fechamento das ilhargas e
gancho traseiro em fechadeira 2 agulhas paralelas ou interlock bitola mínima 10mm rebatido com ponto corrente 2
agulhas paralelas, Fechamento do entrepernas em interlock bitola mínima 10mm., Máq. reta 2 agulhas paralelas para o
pesponto da vista, gancho dianteiro, gancho traseiro, barra das pernas, fixação dos bolsos, fechos de contato e portinholas,
Máq. reta 1 agulha para fixação do zíper, tiras, pences, bainhas, reforços e costura matelassê. Travetes nas extremidades
dos bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a costura de segurança
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do interlock. Caseado reto de 18mm. Overlock nas partes desfiantes do tecido Pontos por Centímetro: 3,5 a 4,0 em todas
as costuras. Aviamentos: Linha 80 Pes./Alg. ou 100por cento Poliéster para as costuras de fechamento, fixação, caseados
e pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock., Ziper metálico, com deslizante semi-automático e cadarço na cor do
tecido, Botão metálico abaulado liso de 14mm de diâmetro, Faixa refletiva em tecido prata de 50 mm. Faixa Refletiva: Será
de 50 mm, em tecido retrorrefletivo de alta qualidade na cor prata, aplicada na calça conforme desenho, Etiquetas: Etiqueta
de produto com composição do tecido, número do manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção
conforme CONMETRO resolução nº 2. CALÇAS:CINTURA: Sobre o cós, com a calça / bermuda abotoada, cintura esticada
quando tiver elástico no traseiro ou em toda cintura. QUADRIL: A 5 cm da junção das pernas no gancho dianteiro (com a
calça dobrada e gancho relaxado), medir de um lado a outro do quadril; quando tiver pregas, as medidas devem ser
consideradas com as pregas abertas. ENTREPERNAS: Da junção entre as duas pernas, ao longo da costura interna até a
final da barra. ILHARGASSEM CÓS: Da costura da junção do cós ao longo da costura lateral até o final. COXA:Com a peça
pelo dianteiro, partindo-se da extremidade do encontro dos ganchos até o lateral (quando tiver pregas às medidas devem
ser consideradas com as pregas abertas). GANCHO DIANTEIRO:Com a peça pelo dianteiro, da borda inferior do cós até a
junção dos ganchos no entrepernas. GANCHO TRASEIRO:Com a peça pelo traseiro, da borda inferior do cós até a junção
dos ganchos no entrepernas. JOELHO: Dobrando uma das pernas até que a ponta da bainha esteja em paralelo com final
da costura da vista, medir a largura da base na dobra. BARRADA PERNA: De uma extremidade a outra na barra da perna

2 - Calça masculina: Modelo: Calça de Operações Masculina, Tecido base: DuraPro , Composição: 50por cento Poliamida /
50por cento Algodão Descrição: Cós postiço de 4,5 cm de largura com elástico embutido nas laterais, com fechamento
através de botão e caseado, 5 passantes, sendo o passante direito frontal com 1 argola, pences dianteira, vista embutida
com zíper, 2 bolsos dianteiros embutidos com abertura obliqua tipo faca com proteção em couro no inicio do bolso, 2
bolsos laterais com prega fêmea e fechadas através portinholas com fecho de contato costurado ao longo de toda
superfície da aba com reforço na costura em "X",2 bolsos menores (porta celular, com 140 mm de altura X 90 mm de
largura), acima dos outros 2 bolsos frontais maiores (porta carteira, 230 mm X 180 mm), do tipo fole e fechadas através de
portinholas com fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba com reforço na costura em "X",traseiro com
pences e 2 bolsos embutidos com portinholas, recortes frontais na altura do joelho. Traseiro com recorte e 2 bolsos com
abertura obliqua com reforço em couro e fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba para fechamento
com reforço na costura em "X",no bolso direito de quem veste, faixa em gorgurão. Descrição técnica da cor preta: L 17,07 /
A 0,81 / B 0,57 - Impermeabilização: a partir do recorte frontal (costura) na altura do joelho até a barra da perna e na mesma
área na parte traseira. Faixas refletivas: a calça deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de
50 mm, constituída por microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável, presas por
meio de costuras na altura do recorte frontal, aplicada em 360graus, localizado sob o joelho. Conforme figura acima. O
material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome comercial do
produto impresso no costado do tecido de fundo. Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material retrorrefletivo deve
apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m2 quando medido a um ângulo de observação de
0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma ISO 6330 método
2A, O coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60graus C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido
a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e após lavagens
deverá ser comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado ou em nome do
fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO. Além do coeficiente de
retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do tecido de fundo
deve ser 100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do
fabricante, por laboratório credenciado pelo INMETRO. Além da composição do tecido de fundo, deverão constar
obrigatoriamente do laudo a marca e o código do refletivo. Costuras: Fixação do cós em máquina de pregar cós,
Fechamento das ilhargas e gancho traseiro em fechadeira 2 agulhas paralelas ou interlock bitola mínima 10mm rebatido
com ponto corrente 2 agulhas paralelas, Fechamento do entrepernas em interlock bitola mínima 10mm., Máq. reta 2
agulhas paralelas para o pesponto da vista, gancho dianteiro, gancho traseiro, barra das pernas, fixação dos bolsos,
fechos de contato e portinholas, Máq. reta 1 agulha para fixação do zíper, tiras, pences, bainhas, reforços e costura
matelassê. Travetes nas extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos passantes e na junção dos
ganchos por sobre a costura de segurança do interlock. Caseado reto de 18mm. Overlock nas partes desfiantes do tecido
Pontos por Centímetro: 3,5 a 4,0 em todas as costuras. Aviamentos: Linha 80 Pes./Alg. ou 100por cento Poliéster para as
costuras de fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock., Ziper metálico, com
deslizante semi-automático e cadarço na cor do tecido, Botão metálico abaulado liso de 14mm de diâmetro, Faixa refletiva
em tecido prata de 50 mm. Faixa Refletiva: Será de 50 mm, em tecido retrorrefletivo de alta qualidade na cor prata, aplicada
na calça conforme desenho, Etiquetas: Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim, instruções
de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. CINTURA: Sobre o cós, com a calça /
bermuda abotoada, cintura esticada quando tiver elástico no traseiro ou em toda cintura. QUADRIL: A 5 cm da junção das
pernas no gancho dianteiro (com a calça dobrada e gancho relaxado), medir de um lado a outro do quadril; quando tiver
pregas, as medidas devem ser consideradas com as pregas abertas. ENTREPERNAS: Da junção entre as duas pernas,
ao longo da costura interna até a final da barra. ILHARGASSEM CÓS: Da costura da junção do cós ao longo da costura
lateral até o final. COXA:Com a peça pelo dianteiro, partindo-se da extremidade do encontro dos ganchos até o lateral
(quando tiver pregas às medidas devem ser consideradas com as pregas abertas). GANCHO DIANTEIRO:Com a peça
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pelo dianteiro, da borda inferior do cós até a junção dos ganchos no entrepernas. GANCHO TRASEIRO:Com a peça pelo
traseiro, da borda inferior do cós até a junção dos ganchos no entrepernas. JOELHO: Dobrando uma das pernas até que a
ponta da bainha esteja em paralelo com final da costura da vista, medir a largura da base na dobra. BARRADA PERNA: De
uma extremidade a outra na barra da perna.

3 - Camisa manga longa feminina: Modelo: Camisa de Operações Manga Longa Feminina , Tecido base: Grafil Plus - 0472
, cor: amarelo limão, Composição: 67por cento Poliéster / 33por cento Algodão. Descrição: Colarinho com pé de gola,
frente aberta com fechamento através de botões e caseados (no pé de gola sentido horizontal e os demais sentido
vertical), vista dupla, mangas longas com punhos fechados por caseados e botões, bolsos chapados com cantos
chanfrados com prega macho e com portinhola tipo asas de morcego fechadas através de botão e caseado, carcelas nos
ombros presas através de botão e caseado, costas com pala em tecido duplo, nervuras dianteira e traseira. Tecido com
equivalência FPS 30, classificação UPF 50 + excelente proteção. 2 (duas) pences oblíquas na altura do busto e 2 (duas)
pences nas costas no sentido vertical. Brasões e bordados de alto padrão. Bordado superior da manga direita escrito
TRÂNSITOem formato de meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm de largura X 25 mm de altura e
bordas na cor amarela de 3 mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeiras do Estado de Minas Gerais
(Medidas: 8cm de largura X 5,6 cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra TRÂNSITO. Brasão da SLTRANS
costurado 25mm acima do bolso esquerdo(medidas brasão SLTRANS: 70mm altura x 60 mm largura). Na manga
esquerda o "Brasão da Prefeitura Municipal de São Lourenço" (Medidas: 75 mm de altura x 70 de largura) localizado 80 mm
abaixo da costura do ombro. Velcros fêmea e macho, sobreposto, na lapela do bolso direito (com 110 mm de largura e 15
mm de altura). Faixas refletivas: a camisa deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de 25
mm, constituída por microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável, presas por meio
de costuras na altura do recorte frontal. Aplicada nas costas da camisa, acompanhando a costura, conforme imagem
acima. O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome
comercial do produto impresso no costado do tecido de fundo. Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material
retrorrefletivo deve apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m² quando medido a um ângulo
de observação de 0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma
ISO 6330 método 2A, O coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100
(cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e
após lavagens deverá ser comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado
ou em nome do fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do
coeficiente de retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do
tecido de fundo deve ser 100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em
nome do fabricante, por laboratório credenciado pelo INMETRO.Além da composição do tecido de fundo, deverão constar
obrigatoriamente do laudo a marca e o código do refletivo. Deve ser fornecido boletim técnico contendo as informações
relacionadas na tabela 1- Resistência à lavagem: Conforme norma ISO 6330 método 2ª O coeficiente de retrorreflexão
após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e
ângulo de entrada de 5,0º. - Resistência à lavagem a seco: Conforme norma ISO 3175 método 9.1. O coeficiente de
retrorreflexão após 50 ciclos de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º
e ângulo de entrada de 5,0º.- Abrasão Conforme norma EN 530 método 2. O coeficiente de retrorreflexão após 5.000 ciclos
de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º.
Flexão Conforme norma ISO 7854 método A. O coeficiente de retrorreflexão após 7.500 ciclos de lavagem deverá ser
superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. Costuras: Em máquina
de interlock bitola mínima 7 mm para fechamento dos ombros e mangas (fixação e fechamento) e ilhargas, pespontado
com máquina de 1 agulha, ou fechamento com máquina de costura francesa. Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para
fixação e pesponto do colarinho e gola, vista, bolsos, portinholas, punho e barra. Caseado reto de 16 mm de comp.
Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido. Pontos por Centímetro: 4,0 a 4,5 em todas as costuras. Aviamentos:
Linha 120 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações e pespontos,
caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock. Botão perolizado de 4 furos 12 ou 13 mm da cor do tecido.
Colarinho e entretela pré-encolhida. Etiquetas: - Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim,
instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. Critério para conferência das
medidas da peça pronta CAMISASCOLARINHO: De uma extremidade à outra da base do colarinho. Esta medida deve ser
tomada com a camisa e colarinho abertos (exceto para jaquetas). BUSTO / TÓRAX:Da parte inferior de uma cava à outra,
com a blusa / camisa / jaqueta abotoada. COSTAS(ombro a ombro): De uma extremidade do ombro com a cava à outra,
nas costas (exceto para mangas raglã). MANGASLONGAS:Da parte da junção com o ombro até o final do punho. MANGAS
CURTAS: Da parte da junção com o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado internamente).
CONTORNO DE CAVA:Na junção da manga com a blusa / camisa (exceto manga raglã). COMPRIMENTO:Da junção da
gola no ombro até o final da bainha da frente (não considerar o tecido dobrado internamente). MANGASRAGLÃ:Da junção
da gola, com a fita métrica centralizada sobre o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado internamente.
Obs.: Quando as camisas apresentarem pregas, as medidas devem ser consideradas com as pregas relaxadas.

4 - Camisa manga longa masculina: Modelo: Camisa de Operações Manga Longa Masculina, Tecido base: Grafil Plus -
0472, cor: amarelo limão, Composição: 67por cento Poliéster / 33por cento Algodão. Descrição: Colarinho com pé de gola,
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frente aberta com fechamento através de botões e caseados (no pé de gola sentido horizontal e os demais sentido
vertical), vista dupla, mangas longas com punhos fechados por caseados e botões, bolsos chapados com cantos
chanfrados com prega macho e com portinhola tipo asas de morcego fechadas através de botão e caseado, carcelas nos
ombros presas através de botão e caseado, costas com pala em tecido duplo, nervuras dianteira e traseira. Tecido com
equivalência FPS 30, classificação UPF 50 + excelente proteção. 2 (duas) pences oblíquas na altura do busto e 2 (duas)
pences nas costas no sentido vertical. Brasões e bordados de alto padrão. Bordado superior da manga direita escrito
TRÂNSITOem formato de meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm de largura X 25 mm de altura e
bordas na cor amarela de 3 mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeiras do Estado de Minas Gerais
(Medidas: 8cm de largura X 5,6 cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra TRÂNSITO. Brasão da SLTRANS
costurado 25mm acima do bolso esquerdo(medidas brasão SLTRANS: 70mm altura x 60 mm largura). Na manga
esquerda o "Brasão da Prefeitura Municipal de São Lourenço" (Medidas: 75 mm de altura x 70 de largura) localizado 80 mm
abaixo da costura do ombro. Velcros fêmea e macho, sobreposto, na lapela do bolso direito (com 110 mm de largura e 15
mm de altura). Faixas refletivas: a camisa deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de 25
mm, constituída por microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável, presas por meio
de costuras na altura do recorte frontal. Aplicada nas costas da camisa, acompanhando a costura, conforme imagem
acima. O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome
comercial do produto impresso no costado do tecido de fundo. Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material
retrorrefletivo deve apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m² quando medido a um ângulo
de observação de 0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma
ISO 6330 método 2A, O coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100
(cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e
após lavagens deverá ser comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado
ou em nome do fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do
coeficiente de retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do
tecido de fundo deve ser 100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em
nome do fabricante, por laboratório credenciado pelo INMETRO.Além da composição do tecido de fundo, deverão constar
obrigatoriamente do laudo a marca e o código do refletivo. Deve ser fornecido boletim técnico contendo as informações
relacionadas na tabela 1. Resistência à lavagem: Conforme norma ISO 6330 método 2ª O coeficiente de retrorreflexão após
100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e
ângulo de entrada de 5,0º. Resistência à lavagem a seco: Conforme norma ISO 3175 método 9.1. O coeficiente de
retrorreflexão após 50 ciclos de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º
e ângulo de entrada de 5,0º. Abrasão Conforme norma EN 530 método 2. O coeficiente de retrorreflexão após 5.000 ciclos
de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º.
Flexão Conforme norma ISO 7854 método A. O coeficiente de retrorreflexão após 7.500 ciclos de lavagem deverá ser
superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. Em máquina de
interlock bitola mínima 7 mm para fechamento dos ombros e mangas (fixação e fechamento) e ilhargas,pespontado com
máquina de 1 agulha, ou fechamento com máquina de costura francesa. Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação
e pesponto do colarinho e gola, vista, bolsos, portinholas, punhos, carcelas, bainhas e barra. Caseado reto de 16 mm de
comp. Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido.Pontos por Centímetro: 4,0 a 4,5 em todas as costuras.
Aviamentos: Linha 120 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações e
pespontos, caseado e pregarbotões; linha 120 e filamento para o overlock. Botão perolizado de 4 furos 12 ou 13 mm da cor
do tecido. Colarinho e entretela pré-encolhida. Etiquetas: - Etiqueta de produto com composição do tecido, número do
manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. Critério para
conferência medidas da peça pronta/CAMISAS:COLARINHO: De uma extremidade à outra da base do colarinho. Esta
medida deve ser tomada com a camisa e colarinho abertos (exceto para jaquetas). BUSTO / TÓRAX:Da parte inferior de
uma cava à outra, com a blusa / camisa / jaqueta abotoada. COSTAS(ombro a ombro): De uma extremidade do ombro com
a cava à outra, nas costas (exceto para mangas raglã). MANGASLONGAS:Da parte da junção com o ombro até o final do
punho. MANGAS CURTAS: Da parte da junção com o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado
internamente). CONTORNO DE CAVA:Na junção da manga com a blusa / camisa (exceto manga raglã). COMPRIMENTO:
Da junção da gola no ombro até o final da bainha da frente (não considerar o tecido dobrado internamente). MANGAS
RAGLÃ:Da junção da gola, com a fita métrica centralizada sobre o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido
dobrado internamente). Obs.: Quando as camisas apresentarem pregas, as medidas devem ser consideradas com as
pregas relaxadas.

5 - Camisa manga curta feminina Modelo: Camisa de Operações Manga curta Feminina , Tecido base: Grafil Plus - 0472,
cor: amarelo limão, Composição: 67por cento Poliéster / 33por cento Algodão. Descrição: Colarinho com pé de gola, frente
aberta com fechamento através de botões e caseados (no pé de gola sentido horizontal e os demais sentido vertical), vista
dupla, mangas longas com punhos fechados por caseados e botões, bolsos chapados com cantos chanfrados com prega
macho e com portinhola tipo asas de morcego fechadas através de botão e caseado, carcelas nos ombros presas através
de botão e caseado, costas com pala em tecido duplo, nervuras dianteira e traseira. Tecido com equivalência FPS 30,
classificação UPF 50 + excelente proteção. 2 (duas) pences oblíquas na altura do busto e 2 (duas) pences nas costas no
sentido vertical. Brasões e bordados de alto padrão. Bordado superior da manga direita escrito TRÂNSITOem formato de
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meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm de largura X 25 mm de altura e bordas na cor amarela de 3
mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeiras do Estado de Minas Gerais (Medidas: 8cm de largura X
5,6 cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra TRÂNSITO.Brasão da SLTRANS costurado 25mm acima do bolso
esquerdo(medidas brasão SLTRANS: 70mm altura x 60 mm largura). Na manga esquerda o "Brasão da Prefeitura
Municipal de São Lourenço" (Medidas: 75 mm de altura x 70 de largura) localizado 80 mm abaixo da costura do ombro.
Velcros fêmea e macho, sobreposto, na lapela do bolso direito (com 110 mm de largura e 15 mm de altura). Faixas
refletivas: a camisa deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de 25 mm, constituída por
microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável, presas por meio de costuras na altura
do recorte frontal. Aplicada nas costas da camisa, acompanhando a costura, conforme imagem acima. O material
fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome comercial do produto
impresso no costado do tecido de fundo. Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material retrorrefletivo deve apresentar
coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m² quando medido a um ângulo de observação de 0,2graus
(zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma ISO 6330 método 2A, O
coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um
ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e após lavagens deverá ser
comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado ou em nome do fabricante,
por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do coeficiente de retrorreflexão
deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do tecido de fundo deve ser
100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do fabricante, por
laboratório credenciado pelo INMETRO.Além da composição do tecido de fundo, deverão constar obrigatoriamente do
laudo a marca e o código do refletivo. Deve ser fornecido boletim técnico contendo as informações relacionadas na tabela 1
- Resistência à lavagem: Conforme norma ISO 6330 método 2ª O coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens
à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. -
Resistência à lavagem a seco: Conforme norma ISO 3175 método 9.1. O coeficiente de retrorreflexão após 50 ciclos de
lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. -
Abrasão Conforme norma EN 530 método 2. O coeficiente de retrorreflexão após 5.000 ciclos de lavagem deverá ser
superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. - Flexão Conforme
norma ISO 7854 método A. O coeficiente de retrorreflexão após 7.500 ciclos de lavagem deverá ser superior a 100
(cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º - Costuras: Em máquina de interlock
bitola mínima 7 mm para fechamento dos ombros e mangas (fixação e fechamento) e ilhargas, pespontado com máquina
de 1 agulha, ou fechamento com máquina de costura francesa. Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação e
pesponto do colarinho e gola, vista, bolsos, portinholas, punho e barra. Caseado reto de 16 mm de comp. Aplicação de
overlock nas partes desfiantes do tecido. Pontos por Centímetro: 4,0 a 4,5 em todas as costuras Aviamentos: Linha 120
Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações e pespontos, caseado e
pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock. Botão perolizado de 4 furos 12 ou 13 mm da cor do tecido. Colarinho e
entretela pré-encolhida - Etiquetas: - Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim, instruções de
lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. Critério para conferência das medidas da peça
pronta - CAMISASCOLARINHO: De uma extremidade à outra da base do colarinho. Esta medida deve ser tomada com a
camisa e colarinho abertos (exceto para jaquetas). BUSTO / TÓRAX:Da parte inferior de uma cava à outra, com a blusa /
camisa / jaqueta abotoada. COSTAS(ombro a ombro): De uma extremidade do ombro com a cava à outra, nas costas
(exceto para mangas raglã). MANGASLONGAS:Da parte da junção com o ombro até o final do punho. MANGASCURTAS:
Da parte da junção com o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado internamente). CONTORNO DE
CAVA:Na junção da manga com a blusa / camisa (exceto manga raglã). COMPRIMENTO:Da junção da gola no ombro até o
final da bainha da frente (não considerar o tecido dobrado internamente). MANGASRAGLÃ:Da junção da gola, com a fita
métrica centralizada sobre o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado internamente Obs.: Quando as
camisas apresentarem pregas, as medidas devem ser consideradas com as pregas relaxadas.

6 - Camisa manga curta masculina: Modelo: Camisa de Operações Manga curta masculina, Tecido base: Grafil Plus -
0472, cor: amarelo limão, Composição: 67por cento Poliéster / 33por cento Algodão - Descrição: Colarinho com pé de gola,
com parte interna do colarinho no mesmo tecido parcialmente em cor preta, frente aberta com fechamento através de
botões e caseados (no pé de gola sentido horizontal e os demais sentido vertical), vista dupla, , bolsos chapados com
cantos chanfrados com prega macho e com portinhola tipo asas de morcego fechadas através de botão e caseado,
carcelas nos ombros presas através de botão e caseado, costas com pala em tecido duplo, nervuras dianteira e traseira.
Tecido com equivalência FPS 30, classificação UPF 50 + excelente proteção. 2 (duas) pences oblíquas na altura do busto e
2 (duas) pences nas costas no sentido vertical. Brasões e bordados de alto padrão. Bordado superior da manga direita
escrito TRÂNSITOem formato de meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm de largura X 25 mm de
altura e bordas na cor amarela de 3 mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeiras do Estado de Minas
Gerais (Medidas: 8cm de largura X 5,6 cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra TRÂNSITO.Brasão da SLTRANS
costurado 25mm acima do bolso esquerdo(medidas brasão SLTRANS: 70mm altura x 60 mm largura). Na manga
esquerda o "Brasão da Prefeitura Municipal de São Lourenço" (Medidas: 75 mm de altura x 70 de largura) localizado 80 mm
abaixo da costura do ombro. Velcros fêmea e macho, sobreposto, na lapela do bolso direito (com 110 mm de largura e 15
mm de altura). Faixas refletivas: a camisa deverá receber aplicação de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de 25
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mm, constituída por microesferas expostas, de alta angularidade, fixadas em um tecido de fundo durável, presas por meio
de costuras na altura do recorte frontal. Aplicada nas costas da camisa, acompanhando a costura, conforme imagem
acima. O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a logomarca do fabricante e o nome
comercial do produto impresso no costado do tecido de fundo. Faixa Refletiva - Requisitos técnicos: O material
retrorrefletivo deve apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 500 cd/lux/m² quando medido a um ângulo
de observação de 0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma
ISO 6330 método 2A, O coeficiente de retrorreflexão após 100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100
(cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e
após lavagens deverá ser comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado
ou em nome do fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do
coeficiente de retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. A composição do
tecido de fundo deve ser 100por cento poliéster comprovada por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em
nome do fabricante, por laboratório credenciado pelo INMETRO.Além da composição do tecido de fundo, deverão constar
obrigatoriamente do laudo a marca e o código do refletivo. Deve ser fornecido boletim técnico contendo as informações
relacionadas na tabela 1. Resistência à lavagem: Conforme norma ISO 6330 método 2ª O coeficiente de retrorreflexão após
100 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e
ângulo de entrada de 5,0º. Resistência à lavagem a seco: Conforme norma ISO 3175 método 9.1. O coeficiente de
retrorreflexão após 50 ciclos de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º
e ângulo de entrada de 5,0º. Abrasão Conforme norma EN 530 método 2. O coeficiente de retrorreflexão após 5.000 ciclos
de lavagem deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º.
Flexão Conforme norma ISO 7854 método A. O coeficiente de retrorreflexão após 7.500 ciclos de lavagem deverá ser
superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º Em máquina de
interlock bitola mínima 7 mm para fechamento dos ombros e mangas (fixação e fechamento) e ilhargas,pespontado com
máquina de 1 agulha, ou fechamento com máquina de costura francesa. Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação
e pesponto do colarinho e gola, vista, bolsos, portinholas, punhos, carcelas, bainhas e barra. Caseado reto de 16 mm de
comp. Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido. Pontos por Centímetro: 4,0 a 4,5 em todas as costuras
Aviamentos: Linha 120 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações e
pespontos, caseado e pregarbotões; linha 120 e filamento para o overlock. Botão perolizado de 4 furos 12 ou 13 mm da cor
do tecido. Colarinho e entretela pré-encolhida Etiquetas: Etiqueta de produto com composição do tecido, número do
manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. Critério para
conferência medidas da peça pronta - CAMISAS:COLARINHO: De uma extremidade à outra da base do colarinho. Esta
medida deve ser tomada com a camisa e colarinho abertos (exceto para jaquetas). BUSTO / TÓRAX:Da parte inferior de
uma cava à outra, com a blusa / camisa / jaqueta abotoada. COSTAS(ombro a ombro): De uma extremidade do ombro com
a cava à outra, nas costas (exceto para mangas raglã). MANGASLONGAS:Da parte da junção com o ombro até o final do
punho. MANGAS CURTAS: Da parte da junção com o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado
internamente).CONTORNO DE CAVA:Na junção da manga com a blusa / camisa (exceto manga raglã). COMPRIMENTO:
Da junção da gola no ombro até o final da bainha da frente (não considerar o tecido dobrado internamente).MANGAS
RAGLÃ:Da junção da gola, com a fita métrica centralizada sobre o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido
dobrado internamente). Obs.: Quando as camisas apresentarem pregas, as medidas devem ser consideradas com as
pregas relaxadas.

7 - Baby look feminina - Modelo : Camiseta, Tecido base : Com tecido 100por cento algodão malha penteada fio 30.1 cor
Amarela, gola redonda - Descrição: Camiseta com gola redonda; número de fios: 30,1, com mangas curtas punho fino na
manga; costas em tecido único, tipo baby look, com cauda longa. Aplicação do brasão bordado na manga esquerda
(Medida Brasão Prefeitura Municipal de São Lourenço-MG: 85 mm de altura), conforme padrão , no peito lado esquerdo
bordado brasão SLTRANS conforme padrão (70mm altura x 60mm largura), palavra AGENTEbordada na cor preta abaixo
do brasão SLTRANS localizado 10 mm abaixo do brasão, na fonte Arial Black Brasões e bordados de alto padrão. Bordado
superior da manga direita escrito TRÂNSITOem formato de meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm
de largura X 25 mm de altura e bordas na cor amarela de 3 mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeira
do Estado de Minas Gerais (Medidas: 8 cm de largura X 5,6 cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra
TRÂNSITO,nas costa bordado com os dizeres FISCALIZAÇÃOem letras pretas dispostos em meia lua fonte Arial Black,
medindo 3,5 cm de altura por 25 cm de comprimento .Conforme imagem acima. Aviamentos: Linha 120 Pes./Alg. ou
100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações e pespontos, caseado e pregar botões;
linha 120 e filamento para o overlock. Etiquetas:- Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim,
instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2.

8 - Camiseta masculina: Modelo : Camiseta, Tecido base : Tecido base : Com tecido 100por cento algodão malha
penteada fio 30.1 cor Amarela, gola redonda, Composição : 100por cento Algodão Malha Penteada Descrição: Camiseta
com gola redonda; número de fios: 30,1, mangas curtas punho fino na manga; costas em tecido único, com cauda longa.
Aplicação do brasão bordado na manga esquerda (Medida Brasão Prefeitura Municipal de São Lourenço-MG: 85 mm de
altura), conforme padrão , no peito lado esquerdo bordado brasão SLTRANS conforme padrão (70mm altura x 60mm
largura), palavra AGENTEbordada na cor preta abaixo do brasão SLTRANS localizado 10 mm abaixo do brasão, na fonte
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Arial Black Brasões e bordados de alto padrão. Bordado superior da manga direita escrito TRÂNSITO em formato de
meia-lua em letras amarelas em fundo preto (Medidas: 95 mm de largura X 25 mm de altura e bordas na cor amarela de 3
mm), localizado 80 mm abaixo da costura do ombro e bandeira do Estado de Minas Gerais (Medidas: 8 cm de largura X 5,6
cm de altura ) localizado 20 mm abaixo da palavra TRÂNSITO,nas costa bordado com os dizeres FISCALIZAÇÃOem letras
pretas dispostos em meia lua fonte Arial Black, medindo 3,5 cm de altura por 25 cm de comprimento .Conforme imagem
acima. Aviamentos: Linha 120 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do tecido para as operações de fechamentos, fixações
e pespontos, caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o overlock. Etiquetas: - Etiqueta de produto com
composição do tecido, número do manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO
resolução nº 2.

9 - Boné: Modelo: Boné, Tecido base: TECHNO RIP STOP, cor: Preta Descrição: Boné formado por copa e aba, com aba
frontal tipo bico de pato, com os cantos arredondados, de polietileno revestida com o mesmo tecido. Peça frontal inteiriça
até parte posterior, somada Às duas peças laterais, conforme imagem acima. Ajustador na parte traseira para regulagem
de tamanho, com presilha em velcro ajustável, confeccionado em tecido TECHNO RIP STOP PRETO 70por cento poliéster
30por cento algodão, com sobra de 30 mm. Aplicação de bordado eletrônico do brasão da sltrans conforme padrão ,
centralizado na face frontal (Medida Brasão: 65 mm de altura x 52mm largura). Forração interna fixada ao tecido. Palavra
"SLTRANS" bordada em linha letras amarela e palavra "AGENTE"bordada em linha de cor amarela na parte posterior,
localizada de forma centralizada no ajustador (Medida: 60 mm de largura, fonte Arial Black). Conforme disposto na figura
acima. Tecido com equivalência FPS 30, classificação UPF 50 + excelente proteção. Aplicação de viés refletivo de alta
visibilidade na cor prata, com 3 mm de altura inserido na costura dos recortes da aba de ponta a ponta, conforme
figura.Costuras: Costuras em ponto fixo 1 agulha. Condições Técnicas: Ser confeccionada em tecido 100por cento
Poliéster na cor preta, apresentando qualidade específica de não amarrotamento, estabilidade e resistência, bem como:
liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual e da
confecção. Pontos por Centímetro: 3,5 a 4,0 em todas as costuras. Aviamentos: Linha 80 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na
cor preta para todas as operações. Entretelas 100por cento poliéster; Alma de polietileno. Regulador traseiro completo com
velcro. Forração interna em entretela apropriada Etiquetas: Etiqueta de produto com composição do tecido, número do
manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2.Embalagem: As
peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração visível). Embalagem coletiva em caixa
de papelão com as devidas identificações.

10 - Casaco operacional impermeável(Capa de chuva) Modelo: Casaco Operacional Refletivo e Impermeável, Tecido base:
100por cento Poliamida Rip-stop, Cores: Preta/Amarelo Cítrico (fluorescente) Especificação: Ser confeccionada em tecido
100por cento poliamida rip-stop, plano, tinto revestido com pvc, composto de fios de filamentos sintéticos, contínuos, lisos,
devendo apresentar-se isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais, nas seguintes cores: Amarelo
limão fluorescente: parte superior dorsal e frontal do corpo da jaqueta, até aproximadamente 7,0 cm da cava da manga;
nas mangas até aproximadamente a altura do cotovelo; fole da cava da manga. Preto: parte inferior frontal e dorsal do corpo
da jaqueta; nas mangas da altura do cotovelo até os punhos; carcela; canaleta; gola; punhos; bolsos. Fechamento: frontal
duplo por meio de zíper e velcro, com carcela com 6,0 cm de largura e canaleta para cobertura do zíper, todos da cor preta.
Mangas: compridas, com ajuste duplo através de elástico de 3,0 cm de largura x 10,0 cm de comprimento e velcro de 2,5
cm de largura x 8,0 cm de comprimento, na cor preta. Cava da manga: deverá apresentar um fole para melhor conforto e
movimentação do usuário. Gola: com 7,0 cm de altura em toda a sua extensão, com transpasse frontal com fechamento
por velcro e capuz embutido por meio de zíper de nylon na cor preta com 30,0 cm de comprimento e cordão de polipropileno
na cor preto para ajuste. Faixas refletivas: a jaqueta deverá receber aplicação de faixa de microprismas altamente
retrorefletivos formados em filme polimérico flexível de alto brilho e estável a UV. Acompanha também um filme de vinil
flexível vedado internamente protegendo as microprismas contra penetração de poeira e umidade, presas por meio de
costuras e estarão dispostas da seguinte maneira: Refletivo na cor cristal: uma faixa horizontal em torno do corpo da
jaqueta a aproximadamente 7,0 cm da cava da manga; duas faixas verticais dorsais que descem do ombro até se
encontrar com a faixa refletiva horizontal;Refletivo na cor amarelo-esverdeado fluorescente: uma faixa horizontal em toda
volta do corpo da jaqueta a aproximadamente 5,0 cm abaixo do bolso; duas faixas horizontais, sendo uma em cada manga
a aproximadamente 15 cm do punho. Visando o melhor desempenho dos refletivos utilizados nesta jaqueta, as faixas
deverão apresentar depois de fixadas a jaqueta um aspecto liso, sem nenhum tipo de solda e as costuras deverão estar
somente nas extremidades da película retrorrefletiva, não serão aceitas também faixas com largura inferior a 50 mm.
Bolsos: deverá possuir a 5,0 cm abaixo da faixa refletiva horizontal cor prata, 02 (dois) bolsos chapados medindo 20 cm de
altura 16 de comprimento, com portinhola de 6,0 cm de altura fechada em toda a sua extensão por velcro de 2,0 cm de
largura na cor preta. Brasões e dizeres: deverão ser em tecido de poliéster com corte a laser, presos a jaqueta por meio de
costura ponto corrente, dispostos da seguinte forma: Do lado esquerdo frontal, altura do peito, aposição do brasão da
SLTRANS, medindo 8,5 cm de altura; Do lado direito frontal, altura do peito, aposição do dizer "AGENTE",fonte Arial Black,
medindo 1,5 cm de altura por 6,5 cm de comprimento, sobre fundo preto medindo 2,5 de altura por 8,0 cm de comprimento,
com letra amarela de 0,3 cm de largura, tendo acima velcro fêmea bordado à peça e velcro macho afixado no velcro fêmea,
medindo 1,5 cm de largura por 8,0 cm de comprimento; Nas costas, na parte superior da jaqueta, entre as faixas refletivas
verticais, aposição do brasão Da SLTRANS, medindo 23,0 cm de altura; Na manga direita, a aproximadamente 13,0 cm
abaixo da costura do ombro, aposição da bandeira do estado de minas gerais, medindo 5,6 cm de altura por 8,0 cm de
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comprimento. Na manga esquerda, a aproximadamente 10,0 cm abaixo da costura do ombro, aposição do brasão da
Prefeitura Municipal de São Lourenço, medindo 8,5 cm de altura. Bordados: as costas, na parte superior da jaqueta, ao
redor do brasão da SLTRANS, deverá conter o dizer " FISCALIZAÇÃODE TRANSITO",bordado em semi círculo, na cor preta,
fonte Arial Black, com letras com aproximadamente 2,0 cm de altura. Dizeres Refletivos: Nas costas, na parte superior da
jaqueta, abaixo do brasão Da SLTRANS, entre as faixas refletivas verticais, o dizer"AGENTE",fonte Arial Black, medindo 3,9
cm de altura por 24,8 cm de comprimento, com letras recortadas em película retrorrefletiva a base de micro esferas de
vidro na cor prata, presas a jaqueta por meio de calor e pressão, perfeitamente aderida ao tecido, não deixando nenhuma
forma de relevo. Não serão admitidas letras costuradas ou presas por outro meio que não seja por calor e pressão. Forro:
forrada por manta de polyester 100 gr/m2, com matelassê em nylon de ambos os lados, na cor preta, destacável através de
03 botões de pressão plásticos,tamanho 12, na cor do tecido, distribuídos uniformemente, localizados em cada lateral da
jaqueta e em cada frontal, tanto direita quanto esquerda. Debruado em toda sua extensão por viés de poliéster na cor preta.
Os punhos deverão ser canelados, 100por cento poliéster, com 6,0 cm de largura.Vedação: as costuras que fazem o
fechamento das mangas, ombros, fole da cava da manga, laterais da jaqueta, aplicação das faixas refletivas e dos brasões
deverão ter solda termoeletrônica para perfeita vedação. Faixa Refletiva - Requisitos Técnicos: O material retrorrefletivo
deve apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 700 cd/lux/m² quando medido a um ângulo de
observação de 0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus (cinco graus). Conforme norma ISO
6330 método 2A, O coeficiente de retrorreflexão após 75 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2),
medido a um ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º. O coeficiente de retrorreflexão inicial e após
lavagens deverá ser comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado ou em
nome do fabricante, por laboratório independente internacional ou nacional credenciado pelo INMETRO. Além do
coeficiente de retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. Na parte superior
da faixa deve haver alguma identificação do fabricante. Película retrorrefletiva a base de microesferas de vidro, cor prata,
utilizada nas costas da jaqueta no dizer "D AGENTE"e "TRAFFICOFFICER", deverá possuir reflexibilidade mínima de 450
cd/lux/m2, sob ângulo de incidência de 5 graus e ângulo de observação de 0,2 graus. O coeficiente de retrorreflexão deverá
ser comprovado por laudo técnico (original ou copia autenticada), emitido em nome da empresa proponente, por
laboratório capacitado para tanto. Além do coeficiente de retrorreflexão deverão constar obrigatoriamente no laudo: a
constituição do refletivo (no caso microesferas); a cor e o código do refletivo utilizado na confecção da jaqueta. Não serão
aceitas letras costuradas da jaqueta. As empresas deverão apresentar vestimenta completa, conforme descrição deste
edital, para análise juntamente com o envio da amostra. Deverá ser ainda apresentado boletim técnico do material
retrorrefletivo bem como os referidos laudos fornecidos por laboratório independente - Aviamentos: - Todos os aviamentos
empregados na confecção deste casaco deverão ser de superior qualidade. Ensaios Físicos e Químicos: Tecido 100por
cento poliamida rip-stop, plano, tinto revestido com pvc, composto de fios de filamentos sintéticos, contínuos, lisos, na cor
amarelo-limão fluorescente e na cor preta. Etiquetas: Etiqueta de produto com composição do tecido, número do
manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção conforme CONMETRO resolução nº 2. Embalagem: As
peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais (com numeração visível). Embalagem coletiva em caixa
de papelão com as devidas identificações - CASACOS- COLARINHO: De uma extremidade à outra da base do colarinho.
Esta medida deve ser tomada com a camisa e colarinho abertos (exceto para jaquetas). BUSTO / TÓRAX:Da parte inferior
de uma cava à outra, com a blusa / camisa / jaqueta abotoada. COSTAS(ombro a ombro): De uma extremidade do ombro
com a cava à outra, nas costas (exceto para mangas raglã). MANGASLONGAS:Da parte da junção com o ombro até o final
do punho. MANGASCURTAS: Da parte da junção com o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido dobrado
internamente). CONTORNO DE CAVA:Na junção da manga com a blusa / camisa (exceto manga raglã). COMPRIMENTO:
Da junção da gola no ombro até o final da bainha da frente (não considerar o tecido dobrado internamente). MANGAS
RAGLÃ:Da junção da gola, com a fita métrica centralizada sobre o ombro até o final da bainha (não considerar o tecido
dobrado internamente). Obs.: Quando as camisas apresentarem pregas, as medidas devem ser consideradas com as
pregas relaxadas.

11 - Calça refletiva impermeável (capa de chuva) - Modelo: Calça Refletiva e Impermeável, Tecido base: 100por cento
Poliamida Rip-stop, Cor: Preta Especificação:- Calça tipo pijama, sem braguilha. Confeccionada em tecido 100por cento
poliamida rip-stop, plano, tinto revestido com pvc, composto de fios de filamentos sintéticos, contínuos, lisos, devendo
apresentar-se isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais, na cor preta.- Cintura: cós com elástico
de 2,5 cm de largura e cordão de polipropileno na cor preta para ajuste.- Barra: a boca da calça deverá elástico de 2,0 cm
de largura e abertura tipo fole com 30 cm de altura para ajuste do usuário através de zíper de nylon na cor preta. Faixas
refletivas: A calça deverá receber aplicação de faixa de microprismas altamente retrorefletivos formados em filme
polimérico flexível de alto brilho e estável a UV. Acompanha também um filme de vinil flexível vedado internamente
protegendo as microprismas contra penetração de poeira e umidade, presas por meio de costuras e estarão dispostas da
seguinte maneira: Refletivo na cor amarelo-esverdeado fluorescente na largura de 50 mm, presas por meio de costuras e
estarão dispostas da seguinte maneira: 01 faixa em cada perna a aproximadamente 35 cm da barra. Visando o melhor
desempenho dos refletivos utilizados nesta calça, as faixas deverão apresentar depois de fixadas a calça um aspecto liso,
sem nenhum tipo de solda e as costuras deverão estar somente nas extremidades da película retrorrefletiva, não serão
aceitas também faixas com largura inferior a 50 mm. Faixas refletivas - Requisitos técnicos: O material retrorrefletivo deve
apresentar coeficiente de retrorrefletividade inicial mínimo de 700 cd/lux/m² quando medido a um ângulo de observação de
0,2graus (zero, vírgula, dois, graus) e um ângulo de entrada de 5,0graus(cinco graus).Conforme norma ISO 6330 método
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2A, O coeficiente de retrorreflexão após 75 ciclos de lavagens à 60º C deverá ser superior a 100 (cd/lux/m2), medido a um
ângulo de observação de 0,2º e ângulo de entrada de 5,0º.O coeficiente de retrorreflexão inicial e após lavagens deverá ser
comprovado por laudo técnico (original ou cópia autenticada), emitido em nome do interessado ou em nome do fabricante,
por laboratório independenteinternacional ou nacional credenciado pelo INMETRO.Além do coeficiente de retrorreflexão
deverão constar obrigatoriamente do laudo: a marca e o código do refletivo. Na parte superior da faixa deve haver alguma
identificação do fabricante.As empresas deverão apresentar vestimenta completa, conforme descrição deste edital, para
análise juntamente com o envio da amostra. Deverá se ainda apresentado boletim técnico do material retrorrefletivo bem
como os referidos laudos fornecidos por laboratório independente.Aviamentos:- Todos os aviamentos empregados na
confecção desta calça deverão ser de superior qualidade. Ensaios Físicos e Químicos:- Tecido 100por cento poliamida
rip-stop, plano, tinto revestido com pvc, composto de fios de filamentos sintéticos, contínuos, lisos, na cor preta.Etiquetas:-
Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim, instruções de lavagem, identificação da Confecção
conforme CONMETRO resolução nº 2.

12/Jaqueta tática - Modelo: Jaqueta Tática (ESTILO CASACODA PMMG),Tecido base: 100por cento poliéster (Nylon), Cor:
Amarelo limão - Descrição do Produto - Jaqueta Tática - Jaqueta confeccionada nos tecidos 100por cento poliéster (Nylon)
na cor Amarelo 131 - Forro: 100por cento poliéster. - Recheio: 100por cento poliéster falso para baixo.Frente e
Costas:Frente com abertura fechada por zíper plástico com duplo cursor destacável que termina na extremidade superior
da gola alta. A abertura da frente possui duas vistas para proteção, sendo a do lado esquerdo do usuário medindo 5,5 cm
de largura e a do lado esquerdo do usuário medindo 4,5 cm de largura com a borda dobrada à 1,0 cm de largura e 8
moscas de segurança em toda sua extensão. Essas vistas são fechadas por 6 unidades de fechos de contato medindo
4,3 cm de comprimento por 1,2 cm de largura na cor amarelo, sendo as 6 unidades de fechos de contato tipo fêmea (lado
macio) costuradas na face interna da vista do lado esquerdo do usuário e as outras 6 unidades de fechos de contato tipo
macho (lado áspero) costuradas na face externa da vista do lado direito do usuárioCorpo com recortes ergonômicos
localizado embaixo da manga (entre a frente e as costas), que se estendem da extremidade inferior da peça até a manga
no limite do recorte do punho, com uma abertura medindo 1,5 cm de largura por 49,0 cm de comprimento, fechada por
zíper sintético (nylon) com duplo cursor invertidos na cor preta e acabamento impermeável (emborrachado), cadarços na
cor preta amarrados nos puxadores de um dos zíperes, funcionando como um extensor do puxador para facilitar o seu
acionamento. Essa abertura é posicionada a uma distância variável L9 a partir da bainha da barra.Dois bolsos
posicionados verticalmente na base inferior da frente, com uma abertura medindo 1,5 cm de largura por um comprimento
variável L5, fechada por zíper sintético (nylon) com cursor invertido na cor preta e acabamento impermeável
(emborrachado), cadarços na cor preta amarrados nos puxadores dos zíperes, funcionando como um extensor do puxador
para facilitar o seu acionamento. Bolsos posicionados à uma distância variável L6 a partir da bainha da barra e uma
distância variável L7 a partir do recorte lateral. 02 bolsos internos nas lateraisRecorte / Pala que se estende para as costas
(sem costura de união nos ombros), que se prolonga formando a seção superior da manga até o limite do recorte do
punho. Na frente essa pala mede 11,5 cm de largura e nas costas 13,0 cm de largura. Dois bolsos posicionados na seção
superior da manga à 23,5 cm de distância a partir da gola. Esses bolsos tem uma abertura medindo 1,5 cm de largura por
17,8 cm de comprimento, fechadas por zíper sintético (nylon) com cursor invertido na cor preta e acabamento impermeável
(emborrachado), cadarços na cor preta amarrados nos puxadores dos zíperes, funcionando como um extensor do puxador
para facilitar o seu acionamento. Costas com um recorte posicionado na base inferior, medindo 15,0 cm de largura.
Mangas e punhos:Mangas formadas por 4 seções de recortes, sendo um recorte superior sem costura de união nos
ombros que se estende para a frente e costas da jaqueta formando uma pala, dois recortes frente e costas e um
lateral.Punhos com recorte medindo um comprimento variável L12 ajustados por aleta presa na costura de união das
extremidades do punho. Aleta medinho 8,0 cm de comprimento e 5,0 cm de largura, com quina superior chanfrada. Aleta
com fecho de contato (velcro) tipo macho (lado áspero) fixado na face interna da mesma, medindo 3,5 cm de largura por 5,0
cm de comprimento. No punho, é fixada a tira de fecho de contato (velcro) tipo fêmea (lado macio). Essa tira terá
comprimento variável L11 por 4,0 cm de largura e será fixada na parte da frente do punho, a 2,0 cm de distância da costura
de fechamento da manga. Punhos das mangas medindo 6,0 cm de largura. Na face interna do punho possui uma alça de
cadarço roliço medindo 6,0 cm de comprimento na cor preta, inserida junto a bainha do punho. -Gola:Gola alta na cor
interna preta (tipo padre dobrável), com comprimento variável medindo 11,0 cm de largura,botão de pressão na cor preta
medindo 18 mm de diâmetro.Detalhes dos dizeres, brasões bordados e velcros a serem definidos posteriormente tendo
como base o Casaco Operacional Refletivo e Impermeável item10.

13 - Fiél retrátil: Modelo: Fiel Retrátil, Materiais base: aço inox, latão e poliamida tipo-6 (100por cento). Cor: Preta - Fiel
Retrátil com estrela, preto estilo Polícia Militar. Cordão de Poliamida, com engate de mola com trava giratória.Trava usada
para prender o Fiel Retrátil ao cinto.Limitador acoplado no cordão para travamento do mesmo. Fabricado com materiais
modernos como o aço inox, latão e poliamida tipo-6 (100por cento).Materiais testados e aprovados em laboratório
credenciado.Mola em aço inox Aisi301 .

14 - Porta talão tático: Modelo: Porta Talão Tático, Tecido base: Rip-Stop Cor: PretaDescrição:Porta Talão Tático operacional
confeccionado em tecido rip-stop preto com costuras reforçadas revestidos com EVAmedindo 18cm largura por 28cm de
comprimento e 10cm de profundidade (total), fivela de plástico de alta resistência, bolsa externa inferior abertura em velcro
medindo 18cm largura por 11cm de comprimento, bolso externo superior dividido em duas partes com fechamento em
velcro separados, sendo a primeira parte com 15cm de altura por 10cm de comprimento(porta celular) e a segunda parte
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com 15cm de altura por 5cm de largura (porta lanterna).Dois Bolsos internos separados com fechamento em ziper com
5cm de profundidade cada um.Obs: Modelo do desenho possui 3 compartimentos externos superiores,adaptar para
descrição acima, e desconsiderar presilha frontal do bolso externo inferior.

15 -Cinto tático - Modelo: Cinto Tático, Tecido base: nylon, Cor: Preta - Descrição:Sistema lombar com maior conforto e
firmeza com tela space para melhor transpiração; Cinto tático com regulagem em velcro;Largura 50mm;Largura do lombar
7mm;Comprimento 130cm. Fabricado em cadarço de nylon de polipropileno de alta resistência

16 - Calça masculina manutenção viária - Modelo: Calça de manutenção viaria Masculina, Tecido base: DuraPro ,
Cor:Verde -Descrição:Cós postiço de 4,5 cm de largura com elástico embutido nas laterais, com fechamento através de
botão e caseado, 5 passantes, sendo o passante direito frontal com 1 argola, pences dianteira, vista embutida com zíper, 2
bolsos dianteiros embutidos com abertura obliqua tipo faca com proteção em couro no inicio do bolso, 2 bolsos laterais
com prega fêmea e fechadas através portinholas com fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba com
reforço na costura em "X",2 bolsos menores (porta celular, com 140 mm de altura X 90 mm de largura), acima dos outros 2
bolsos frontais maiores (porta carteira, 230 mm X 180 mm), do tipo fole e fechadas através de portinholas com fecho de
contato costurado ao longo de toda superfície da aba com reforço na costura em "X",traseiro com pences e 2 bolsos
embutidos com portinholas, recortes frontais na altura do joelho. Traseiro com recorte e 2 bolsos com abertura obliqua
com reforço em couro e fecho de contato costurado ao longo de toda superfície da aba para fechamento com reforço na
costura em "X",no bolso direito de quem veste, faixa em gorgurão.Impermeabilização: a partir do recorte frontal (costura) na
altura do joelho até a barra da perna e na mesma área na parte traseira.Faixas refletivas: a calça deverá receber aplicação
de faixa retrorrefletiva de cor prata, na largura de 50 mm,constituída por microesferas expostas, de alta angularidade,
fixadas em um tecido de fundo durável, presas por meio de costuras na altura do recorte frontal, aplicada em 360graus,
localizado sob o joelho. Conforme figura acima. O material fornecido deve ser resistente à lavagem industrial, devendo ter a
logomarca do fabricante e o nome comercial do produto impresso no costado do tecido de fundo.

17 -Camiseta masculina manutenção viária: Modelo : Camiseta, Tecido base : Tecido base : Malha tecida com 33por cento
dos fios de poliéster e 67por cento de viscose, gola redonda(Malha Fria), Composição Malha tecida com 33por cento dos
fios de poliéster e 67por cento de viscose - Descrição:-Camiseta com gola redonda; com mangas curtas bainha fixa;
costas em tecido único, com cauda longa.-Aplicação do brasão bordado na manga esquerda (Medida Brasão Prefeitura
Municipal de São Lourenço-MG: 85 mm de altura), conforme padrão , no peito lado esquerdo bordado brasão SLTRANS
conforme padrão (70mm altura x 60mm largura), Brasões e bordados de alto padrão. Bandeira do Estado de Minas Gerais
Medidas: 8 cm de largura X 5,6 cm de altura ) ,nas costas bordado com os dizeres SINALIZAÇÃOem letras pretas
dispostos em meia lua fonte Arial Black, medindo 3,5 cm de altura por 25 cm de comprimento .Conforme imagem acima
ATENTANDOPARAA COR QUE SERÁ CINZA CHUMBO.Aviamentos:Linha 120 Pes./Alg. ou 100por cento Pes. na cor do
tecido para as operações de fechamentos, fixações e pespontos, caseado e pregar botões; linha 120 e filamento para o
overlockEtiquetas:- Etiqueta de produto com composição do tecido, número do manequim, instruções de lavagem,
identificação daConfecção conforme CONMETRO resolução nº 2.

Obs: Cores e figuras devem ser consultadas Posteriormente com a Gerência de Trânsito e Transporte público.

2.2 - EXIGÊNCIASTÉCNICAS DO OBJETO

2.2.1 - A especificação mínima dos uniformes é o indicativo de que o tipo de produto do objeto desta licitação deve seguir
tais descrições, conforme as especificações constantes dos produtos referidos no quadro abaixo.

3.0 - OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) para assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto
desta licitação.

3.2 - A CONTRATADAé responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

3.3 - A CONTRATADAdeverá confeccionar os uniformes em conformidade com os detalhamentos constantes no Projeto
Básico, e usando o bom senso nos casos omissos.

3.4 - A CONTRATADAarcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes e entrega
necessária ao fornecimento do objeto do Contrato;

3.5- A CONTRATADAdeverá entregar os uniformes na Gerência de Trânsito e Transporte Público , devendo a entrega ser
total, sito na Avenida Dom Pedro II , n° 1.134 bairro Centro;

3.6- A CONTRATADAdeverá comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
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3.7- A CONTRATADAdeverá ensacar cada peça individualmente, identificando o nome da peça e tamanho.

3.8 - A CONTRATADAserá solicitada a comparecer, a qualquer tempo, à Gerencia de Transito e Transporte Público, para
que seja tirada medidas dos uniformes especiais e com a possibilidade de ajustes dos uniformes entregues.

3.9 -Os uniformes deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da ordem de fornecimento.

3.10 -Os tamanhos deverão ser etiquetados conforme padrões técnicos P, M,G, GG e XGG.O tamanho P deve vestir entre
36 e 38; tamanho M entre 40 e 42; tamanho G entre 44 e 46, tamanho GG entre 48 e 50, XGGentre 52 e 54.

3.11 -Havendo necessidade, o Município pode solicitar a confecção de uniforme em tamanho especial, devendo o licitante
providenciar as medidas e confecção.

3.12 -Verificada a não-conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas
neste Edital.

3.13 - A CONTRATADAnão poderá transferir este contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.

3.14 - Fica a cargo dos Servidores, Sr. Carlos Otávio de Castro Brio, a fiscalização do objeto contratado.

3.15 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o CONTRATO sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

4 - DO PRAZOPARAASSUMIRE EXECUTARO OBJETO

4.1 - A licitante adjudicada terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação para assinar
o CONTRATO.

4.2 - O prazo para execução do CONTRATOserá até 31 de dezembro de 2019 a contar da sua assinatura.

4 - DAS AMOSTRAS

5.1 - A empresa vencedora do certame deverá no prazo de 03 (três) dias úteis encaminhar amostra dos tecidos nos itens
(01 ,06 e 08) do qual a empresa foi declarada vencedora, devendo a entrega ser efetuada mediante documento formal na
Gerência de Trânsito e Transporte Público, na Avenida Dom Pedro II , n° 1.134 bairro Centro.

5.1.1 -Amostras do tecido que será utilizado na confecção dos uniformes, identificada com o n.º do item da licitação.

5.2 - Será emitido relatório de avaliação do que foi entregue, referente ao item

5.3 - As amostras serão analisadas, momento em que será emitido documento da análise. Caso alguma amostra não
atenda ao solicitado, será notificada a empresa correspondente, sob pena de desclassificação do certame.

6 - DA JUSTIFICATIVA

6.1 - O uso de uniforme por servidores da Gerência de Trânsito e Transportes Públicos se faz necessário pela
organização, asseio, segurança, confiança e são indispensáveis à utilização de uniforme, que destaca, distingue e
identifica o servidor público proporcionando ao usuário segurança subjetiva. Trata-se de uniforme profissional de categoria
própria, com características particulares, ampliando os valores institucionais, de forma que possa atender todo o efetivo,
em contato direto com a população. Uma equipe uniformizada transmite para a comunidade confiabilidade isso justifica o
uso do uniforme, o uso do mesmo evita problemas causados pela perda de referência no que se refere ao modo de vestir
no ambiente de trabalho. Os uniformes serão destinados aos Servidores da Gerência de Trânsito e Transporte Público,
num total de 21 (vinte e um) Agentes de Transito, 02 (dois) servidores operacionais e 01 (um) serviço geral . Serão
entregues 3 (três) kits completos de uniformes ( calça, camisa, camiseta-masculiana ,baby look-feminina , boné, casaco,
jaqueta, fiel retrátil, porta talão) para os Agentes ,05 kits (calca e camisa de manutenção viária) para os servidores
operacionais e 1 kit ( 5 baby look-feminina) para o servidor geral.
Cabe ressaltar que o uso regular do uniforme pelos servidores tem uma duração estimada de 01 (um) ano devido ao
desgaste diário, principalmente sob condições climáticas tais como sol intenso e chuva como no caso dos Agentes de
Trânsito.

7- DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO

7.1 - Esta licitação será realizada pela modalidade de pregão do tipo eletrônico, com uso do site da Caixa Econômica
Federal: www.caixa.gov.br - "acesso identificado no link - "Portal de Compras".
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Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Calça feminina1 unidade 9.00 R$ 107,67

Calça masculina2 unidade 54.00 R$ 109,00

Camisa manga longa feminina3 unidade 12.00 R$ 106,67

Camisa manga longa masculina4 unidade 72.00 R$ 113,33

Camisa manga curta feminina5 unidade 12.00 R$ 111,67

Camisa manga curta masculina6 unidade 72.00 R$ 111,67

Baby look feminina7 unidade 17.00 R$ 46,00

Camiseta masculina8 unidade 72.00 R$ 49,33

Boné9 unidade 69.00 R$ 48,67

Casaco operacional impermeável (Capa de chuva)10 unidade 42.00 R$ 270,00

Calça refletiva impermeável (capa de chuva)11 unidade 42.00 R$ 280,00

Jaqueta tática12 unidade 42.00 R$ 275,00

Fiél retrátil13 unidade 21.00 R$ 49,33

Porta talão tático14 unidade 21.00 R$ 84,67

Cinto tático15 unidade 21.00 R$ 49,00

Calça masculina manutenção viária16 unidade 10.00 R$ 73,67

Camiseta masculina manutenção viária17 unidade 10.00 R$ 71,00

Valor total máximo R$ 73.306,80

Juliana Rangel de Oliveira Assis 

Pregoeiro(a)
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Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

Anexo II

Objeto:

Aquisição de uniformes profissionais para servidores da Gerência de Trânsito e Transporte Público.

1- DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - A empresa licitante deveráapresentaros seguintes documentos em cópia autenticada, ou acompanhadosdos
originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem em plena validade.

1.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

1.2.1 - Contrato social e ultima alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

1.3 - DA REGULARIDADEFISCAL

1.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

1.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

1.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação
de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

1.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação
de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou CertidãoPositiva com
efeitos de Negativa;

1.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

1.3.6 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT,emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

1.3.7 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME ou EPP -
Microempresaou Empresa de PequenoPorte, se esta for à condição da licitante, caso oportunoe necessário;

1.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

1.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

1.4.2 - CertidãoNegativado Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveispor Ato de ImprobidadeAdministrativae
Inelegibilidade,com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

1.5 - DAS DECLARAÇÕES

1.5.1 - Declaraçãode que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na

Página 22 de 35



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

1.5.2 - Declaraçãoda inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

1.6 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

1.6.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006,no que couber;

1.6.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão Pública, no ato do credenciamento.Se não o fizer será interpretadocomo renúncia
tácita aos benefíciosconcedidos.

2 - DO JULGAMENTO

2.1 - A licitação será julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE apresentado,desde que observadasàs
especificações e demais condições estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital; visto também que os uniformes
deverãoser padronizadose caso seja feito o julgamentopor item poderiaocorrerdo material ser diferenteentre os
fornecedores.

2.1.1 - Os critérios de desempate, no que couber, serão aqueles estatuídos no § 3º, art. 45 da LC 123/2006e no §
2º, do art. 45 da Lei nº 8.666/93;

4 - DO VALOR E DO PAGAMENTO

4.1 - O valormáximo desta licitação, por somatório dos itens do lote referenteé de R$ 73.306,80(setenta e três mil,
trezentos e seis reais e oitenta centavos);

4.1.1 - O valorreferidoé resultante de pesquisa de mercado;

4.2 - O pagamentopelo fornecimentoparceladodo objeto será efetuadono prazo de 30 (trinta) dias, a contar o
recebimentodos produtos;

4.2.1 - Na nota fiscal deveráestar descriminado, obrigatoriamente,o númerodo processo e da modalidadea que
pertence como condição para a respectivaconferência;

4.3 - Para a efetivaçãodos pagamentos, a CONTRATADAdeveráapresentara sua regularidadefiscal junto ao INSS,
FGTS e CNDT;

4.3.1 - Estas regularidadesserão, obrigatoriamente,conferidasna data da emissão da respectivanota fiscal, bem
como será conferidana data do pagamento;

4.3.2 - Qualquerpendênciade regularidadeimpedirá o processo de pagamentoaté que a CONTRATADApromovaa
sua regularização;

4.3.3 - O pagamentoserá processado atravésde depósitos bancários, em conta corrente indicada pela
CONTRATADA;

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráobrigatoriamentedescrever:

5.1.1 - O quantitativo,a unidade, o valorunitário por unidade;

5.1.2 - Marca do produto,

5.1.3 - As condições de pagamento;

5.1.4 - Númeroda agência e da conta bancária;

5.1.5 - A validadeda proposta.

5.2 - Os serviços e produtos deverãoser cotados na forma especificada no Anexo I, conformemodelo da proposta
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constante no Anexo VI, reservando-seao Pregoeiroo direito de desclassificar a licitante que desatenderesta
disposição e as referênciasdos subitens anteriores. A proposta inicial que apresentarpreço unitário e do Lote
superiorao estabelecido no Anexo I do Edital será desclassificada;

5.3 - Na apresentaçãode valoresunitários e globais na proposta de preços serão consideradasduas casas de
decimais (centavosde real). Sendo assim, o valorunitário multiplicado pela quantidade,em calculadorasimples,
estabeleceráo valordo item, igualmentecom duas casas de centavosde real.

5.3.1 - O valorunitário e global ofertadosde forma diferente,ao referidoneste item não serão aceitos e a proposta
será desclassificada.

5.4 - A proposta de preço deveráconsiderar todos os custos diretos e indiretos decorrentesda execução do objeto
licitado, não restando quaisquerobrigaçõespor parte do CONTRATANTE.

6 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

6.1 - A proposta de preço ofertadapela licitante, somente será aceita, analisada e julgada se os preços não
excederem o valorestipulado acima e a descrição constante do Anexo I e se houveratendimentode todas as
exigências constantes neste edital e seus anexos.

7 - DOS DOCUMENTOSREFERENTESÀ HABILITAÇÃO

7.1 - A Licitante vencedora do certame deverá enviar os documentos relativos à habilitação pelo e-mail
compras@saolourenco.mg.gov.brou pelo telefax nº (35) 3339.2781impreterivelmenteno prazo máximo de 2 (duas)
horas, a contar do encerramentoda sessão de lances;

7.1.1 - O descumprimentodeste item acarretarána imediata inabilitação da empresa licitante;

7.2 - Os documentos originais ou devidamenteautenticados deverão,obrigatoriamente,ser entreguesou enviadosà
Gerência de Compras, Licitações e Contratos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da sessão pública
virtual, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS escrita, de forma a cumprir o preceito desta fase processual;

7.2.1 - O descumprimentodeste item acarretarána inabilitação da empresa licitante;

7.3 - Os documentos entregues que forem autenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais
deverão,obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11/03/2005;

7.3.1 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
selo, na forma da legislação estadual.

7.3.2 - Os documentos que forem entreguespessoalmente ao Pregoeiropoderãoser autenticados no ato, desde que
acompanhadosdos respectivosoriginais.

7.4 - Localização da Gerência de Compras, Licitações e Contratos: 3º piso do prédio da Prefeitura,Praça Duque
Caxias, 61 - Centro - São Lourenço-MG - CEP: 37.470.000.

Pregoeiro(a)
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Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

Anexo III

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Lote: 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Final

Calça feminina1 unidade 9

Calça masculina2 unidade 54

Camisa manga longa feminina3 unidade 12

Camisa manga longa masculina4 unidade 72

Camisa manga curta feminina5 unidade 12

Camisa manga curta masculina6 unidade 72

Baby look feminina7 unidade 17

Camiseta masculina8 unidade 72

Boné9 unidade 69

Casaco operacional impermeável (Capa de chuva)10 unidade 42

Calça refletiva impermeável (capa de chuva)11 unidade 42

Jaqueta tática12 unidade 42

Fiél retrátil13 unidade 21

Porta talão tático14 unidade 21

Cinto tático15 unidade 21

Calça masculina manutenção viária16 unidade 10

Camiseta masculina manutenção viária17 unidade 10

Preço total do lote 

Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
Declaramos ainda, para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

Data: ____ / ____ / __________
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Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

Anexo VI

Carta Proposta para Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimentodos itens abaixo discriminados, conformeAnexo 01, que integra o
instrumento convocatórioda licitação em epígrafe.

1 - Identificação do Licitante

Razão Social
CNPJ e Inscrição Estadual
Endereço completo
Nome do representantelegal
Documentode Identidadee CPF

2 - CondiçõesGerais

2.1 - A proponentedeclara conhecer os termos do instrumento convocatórioque regem a presente licitação
2.2 - Dos Preços:
2.2.1 - O preço abaixo apresentadose demonstradospela licitante vencedora,deverãoestar readequadosao lance
final, por lote.

Lote: 01

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Lote: 02

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 
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Lote 03...

2.2.2 - O fornecimentoserá feito como descrito no Anexo II, parte integrantedo instrumento convocatório.
2.2.3 - preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento.

Local e data

___________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa

Documento de Identidade
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Processo: 0343/2018    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 138

CONTRATOADMINISTRATIVODE FORNECIMENTO

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,18.188.219/0001-21,pessoa jurídica de direito público interno,
atravésdo Poder Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP 37.470-000,neste ato
representadopelo seu Prefeita, Célia Shiguematsu CavalcantiFreitas Lima, portadordo RG MG 8.996.818e do CPF
119.045.448-35.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0343/2018- Pregão eletrônico, 138 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Aquisição de uniformesprofissionais para servidoresda
Gerência de Trânsitoe TransportePúblico..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos legais.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a AF - Autorização de
Fornecimento,emitida pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou por outro Departamentoou Setor
formalmentedesignadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item
2.5 abaixo;

2.2 - Não será recebido o fornecimentode qualquerproduto, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da AF - Autorização de Fornecimento, condição para que a despesa seja conferida,atestada
e, para a efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadepara o recebimentodos materiais/produtosserá condição a ser observadapara a
preparaçãodo pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáfornecerqualqueritem solicitado sem a respectivaAutorização de Fornecimento-
AF, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor material/produtoentreguesem que esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará o fornecimentode materiais/produtos, item ou itens do objeto contratado que
não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer
os objetivosdeste Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) produto(s)fornecido(s)em desconformidadecom a AF - autorização de fornecimento,
imediatamente, e sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

Anexo VII
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2.5 - O fornecimentodo objeto contratado se dará ainda como nas condições a seguir:

5.2 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) para assinar o contrato, sob pena da perda do direito
objeto desta licitação.

5.3 - A CONTRATADAé responsávelpelos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

5.4 - A CONTRATADAdeveráconfeccionaros uniformesem conformidadecom os detalhamentosconstantes no
Projeto Básico, e usando o bom senso nos casos omissos.

5.5- A CONTRATADAarcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes e entrega
necessária ao fornecimentodo objeto do Contrato;

5.6- A CONTRATADAdeveráentregaros uniformesna Gerência de Trânsitoe TransportePúblico , devendoa entrega
ser total, sito na AvenidaDom Pedro II , n° 1.134 bairro Centro;

5.7- A CONTRATADAdeverácomunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problemaou a
impossibilidade de execução de qualquerobrigaçãocontratual, para a adoção das providênciascabíveis;

5.8- A CONTRATADAdeveráensacar cada peça individualmente,identificandoo nome da peça e tamanho.

5.9 - A CONTRATADAserá solicitada a comparecer, a qualquertempo, à Gerencia de Transitoe TransportePúblico,
para que seja tirada medidas dos uniformesespeciais e com a possibilidade de ajustes dos uniformesentregues.

5.10 -Os uniformesdeverãoser entreguesno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da ordem de fornecimento.

5.11 -Os tamanhos deverãoser etiquetados conformepadrões técnicos P, M, G, GG e XGG.O tamanho P deve
vestir entre 36 e 38; tamanho M entre 40 e 42; tamanho G entre 44 e 46, tamanho GG entre 48 e 50, XGGentre 52 e
54.

5.12 -Havendonecessidade, o Município pode solicitar a confecção de uniformeem tamanho especial, devendoo
licitante providenciaras medidas e confecção.

5.13 -Verificadaa não-conformidadeda mercadoria,do serviço, ou de algum dos produtos, o licitante vencedordeverá
promoveras correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-seàs penalidades
previstasneste Edital.

5.14 - A CONTRATADAnão poderátransferireste contrato a outrem, no todo ou em parte, sem préviae expressa
anuência da CONTRATANTE.

5.15 - Fica a cargo dos Servidores,Sr. Carlos Otáviode Castro Brio, a fiscalização do objeto contratado.

5.16 - Não transferira outrem, no todo ou em parte, o CONTRATOsem préviae expressa anuência da
CONTRATANTE.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo de execução deste contrato administrativopara fornecimentodo objeto será de ____/ ___/_________a
___ /___ /_________.

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivaçãoe fundamentação,e com deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será fornecidototal ou parcialmente, conformeas necessidades
administrativase como dispuser as autorizações de fornecimento- AF, e ainda como exigido nos anexos do edital do
processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,na forma permitida pelo parágrafo§1º, do art. 65 da Lei regentedeste instrumento, o
fornecimentodeveráser encerradoimediatamente, independentede qual seja a primeira ocorrência.
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CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ ___________________
(______________________).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda
CONTRATADA,incluindo o transporte para a entregados materiais/produtosrequisitados diretamenteno endereço
referidoneste contrato, bem como os outros encargos e quaisqueroutras despesas que incidam ou venhama incidir
sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque exceda no valorreferidono
item anterior.

4.3 - O pagamentroserá efetuadoem até 30 ( trinta ) dias após a emissão e aceite da nota fiscal.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)AF - autorização de fornecimento,condição para
recebimentodo(s) produto(s)requisitado(s),bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara a fiscalizar da execução contratual, no
fornecimentodos produtos/materiais,possibilitará a retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimento
do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem
prejuízode outras penalidadesprevistasneste instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamente,manter durante toda a
execução contratual a sua regularidadefiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.Havendo
qualquerrestrição ou inadimplência,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularizaçãoou outra providência
adotadapela CONTRATADA,na forma legal.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea material/produtoentregueem desconformidadecom a AF - Autorização de
Fornecimentoou que tenha havidorecusa pela fiscalização deste contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea material/produtoentreguesem a respectivaAF, condição de
fornecimentoreferidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência determinadas
pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos
devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais.

4.9.3 - Qualquercorreção na nota fiscal que seja necessária e com notificação pela área técnica do CONTRATANTE
será de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADAe os prazos para a efetivaçãodo pagamentocontará a partir da
respectivaregularização.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do
orçamento vigente:

3.3.90.30.2.03.05.26.782.001.0032
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CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizae se obriga em forneceritem ou itens do objeto contratado com qualidadee
pontualidade,conformedispuser a AF - Autorização de Fornecimentoe como descrito no edital e anexos do
processo administrativoque embasa este instrumento, e como o que consta na proposta ofertada,garantindoainda
ressarcir ao CONTRATANTEpossíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo previamenteestipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, bem ainda as
situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu origem a este contrato, bem
como de outras concernentes e exigidas para o fornecimentodo objeto deste contratado, conformecondições da
proposta de preço ofertada.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiado(s) produto(s)fornecido(s)pelo prazo mínimo de 6 (seis)
meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos certificados oferecidos pelos
fabricantes, ou se outro maior não for pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de
preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes aos
materiais/produtosfornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras
condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil, administrativae criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,
que da execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a
terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE, conforme definido no Termo de Referência, com atribuições para aferir o fornecimento e o
cumprimento integral das condições pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa
ou designaçãode substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições
referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos aditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no que couber.

8.1.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões
de até 25% (vintee cinco por cento) conformeos interesses do CONTRATANTE.
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8.1.2 - Havendomodificação na execução do contrato com aumento ou diminuição no fornecimentode quantitativos,
e que venha a implicar no preço contratado, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.3 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na forma
legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também de
demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos imprevisíveisou
previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem
álea econômica, e que possam impedir a regulare efetivaexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste contrato administrativopoderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionados
no art. 78, em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conforme
dispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumento, no que couber.

8.3 - Em caso excepcionais, configuradoscomo de força maior, a critério do CONTRATANTE,o atraso no
cumprimento da a entregado objeto contratado não ensejará rescisão contratual, bem como as penalidades
estabelecidas neste instrumento.

8.4 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativa,
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato administrativo,
independentementede qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, com motivaçãode falência,
concordata, dissolução ou insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do interesse
público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.1.1 - A CONTRATADAreconhecee aceita que todas as questões e ocorrências apontadase que possam levarà
rescisão deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente, sujeita-se
à CONTRATADAas sanções previstasna Lei regentedeste contrato e outras normas que regem a Administração
Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento,pela sua inexecução ou atraso na entrega
do que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimentoquandohouverentregadesconformecom
a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do Departamento
Financeiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinadapelo CONTRATANTE,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentodo ato administrativoque resultou a respectiva
aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderáaplicar a suspensão da CONTRATADAem participar de
futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTEdeclarara idoneidadeda CONTRATADApara contratar com a Administração
Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.
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CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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